
ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

Memorando n. 10278/2023 - SEÇÃO DE APOIO À COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Goiânia, 9 de novembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Sérgio Vencio 

Secretário de Estado da Saúde 

Avenida SC1 n° 299, Parque Santa Cruz - Goiânia - GO. CEP: 74860-260 

E-mail: protocolo.saudel&ooias.00v.br  

Assunto: Conversão em diligência - Processos Legislativos. 

Senhor Secretário, 

Com cordiais cumprimentos, encaminho diligências requeridas pelos respectivos Relatores referentes aos Processos 
Legislativós abaixo nominados: 

Processo Legislativo n° 2023001423 (Relatora Dep. Dra. Zeli) 

Processo Legislativo n° 2023001424 (Relatora Dep. Dra. Zeli) 

Processo Legislativo n° 2023001426 (Relator Dep. Talles Barreto) 

Processo Legislativo n° 2023001438 (Relator Dep. Talles Barreto) 

Processo Legislativo n° 2023001450 (Relator Dep. Lincoln Tejota) 

Processo Legislativo n° 2023001452 (Relator Dep. Talles Barreto) 

Processo Legislativo n° 2023001463 (Relatora Dep. Rosangela Rezende) 

Processo Legislativo n° 2023001465 (Relator Dep. Talles Barreto) 

/Processo Legislativo n°2023001601 (Relator Dep. Talles BarTjtCin _  • 

Objetivando uma melhor análise das matérias e, a vista dos apontamentos constantes nos Relatórios aprovados por essa 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, solicitamos à Secretaria de Estado da Saúde o envio das informações 
requisitadas, nos termos dos pareceres aprovados, pelo que encaminhamos, em anexo, a integralidade dos respectivos 
processos legislativos. 

Conforme art. 25, da Constituição do Estado de Goiás, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e indireta, no que se refere à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia Legislativa mediante 
controle externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
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Por fim, conforme art. 28, parágrafo único, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, as 
diligências das Comissões deverão ser respondidas em até 90 (noventa) dias. 

Atenciosamente, 

Renato de Castro 

DEPUTADO ESTADUAL 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Referência: Processo n 202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS. 

DESPACHO N° 9181/2023/SES/GAB-03076 

Trata-se de Ofício n° 10278/2023 (53664551), da lavra da 
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual a vista dos apontamentos 
constantes nos Relatórios aprovados pela Comissão de Tributação, Finanças e 
Orçamento, solicita a esta Pasta o envio das informações requisitadas, nos 
termos dos pareceres aprovados. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Vigilância e 
Atenção Integral à Saúde - SUBVAIS, para ciência e providências 
necessárias, com a urgência que o caso requer. 

Para fins de análise das providências adotadas, e a fim de 
possibilitar o envio das informações solicitadas à Assembleia Legislativa do 
Estado de Goiás com a antecedência necessária, os autos devem retornar a 
este Gabinete até o dia 07/02/2024. 

Goiânia, 13 de novembro de 2023. 

PALOMA CASSIA PEIXOTO NEVES KANASHIRO 
Gerente da Secretaria-Geral 

Documento assinado eletronicamente por PALOMA CASSIA PEIXOTO NEVES 
KANASHIRO, Gerente, em 13/11/2023, às 14:17, conforme art. 2°, § 2°, ifi, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016. 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALJAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO 

Referência: Processo n2  202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Solicita informações sobre saneamento de não conformidades 
relativas à Relatórios COMACG 

DESPACHO N2  1854/2023/SES/GMAE - CG-14421 

Versam os autos sobre o Ofício n2  10278/2023 (v. 53664551), de 
lavra da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual encaminha diligências 
requeridas pelos respectivos Relatores atinentes à relatórios elaborados pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — COMACG nos 
termos do § 22  do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005, 
conforme Processos Legislativos abaixo descritos. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2 -2023001423, DE RELATORIA DA 
1:0!EP. DRA._zgp (53663395) 

Solicita informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS e dos apontamentos feitos pela Coordenação de 
Acompanhamento Contábil no Relatório COMACG n2 68/2023 que versa sobre 
os resultados do Hospital Estadual de Trindade Walda Ferreira dos Santos 
HETRIN ( período avaliativo de 25 de fevereiro a 24 de agosto de 2022), em razão do 
Contrato de Gestão n2  37/2019 -SES/G0 —, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás- SES/G0 e o Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento — 
IMED —, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como 
Organização Social de Saúde. 

A partir da página 191 da Diligência (v. 53663395), há indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da CAC, 
bem como da Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente 
instituída. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2 2023001424, DE RELATORIA DER 
DRA. ZELÉ (53663504) 

sobre o saneamento das irregularidades da 
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os resultados do Hospital Estadual de çtumbiara — HEI (período ava 
de junho à 30 de novembro de 2022), em razão do Contrato de Gestão 
SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — S 
Instituto Brasileiro de Gestão Compartilhada - IBGC, atual Instituto Gên 
jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como Organi 
de Saúde. 

A partir da página 461 da Diligência (v. 53663504), há os indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da CAC, 
bem como da Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente 
instituída. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2  2023001426, DE RELATORIA DO 
DEP. TALLES BARRETO (53663602) 

Solicita informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS no Relatório COMACG n2  15/2023 que versa sobre os 
resultados do Hospital Estadual de Trindade Walda Ferreira dos Santos — 
HETRIN (período avaliativo de 25 de agosto de 2022 a 24 de fevereiro de 2023), em 
razão do Contrato de Gestão n. 37/2019 - SES/GO, celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Saúde de Goiás — SES e o Instituto de Medicina, Estudos e 
Desenvolvimento — IMED —, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade 
lucrativa, qualificada como Organização Social de Saúde. 

A partir da página 312 da Diligência (v. 53663602), há os indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada 
da Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente instituída. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2 2023001438, DE•  RELATORIA-  DO' 
DEP. TALLES BARRETO (53663696) 

Relativo ao Relatório COMACG n2  19/2023 ( período avaliativo de 28 de 
setembro de 2022 à 27 de março de 2023), requer informações sobre o saneamento 
das irregularidades em razão de notícias sobre a existência de uma mudança contínua 
de profissionais na unidade, solicitando, desta forma, informações sobre o 
indicador "turnover" da unidade Centro Estadual de Reabilitação e 
Readaptação Dr. Henrique Santillo - CRER consoante Contrato de Gestão n. 
123/2011, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES/GO— e a 
Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde — AGIR—, pessoa jurídica de 
direito privado, qualificada como Organização Social de Saúde. 

A partir da página 161 da Diligência (v. 53663696), há os indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, por pertinência da matéria, sugere-se manifestação 
pormenorizada da Gerência de Gestão de Pessoas (GGDP) desta Pasta. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2 2023001450, DE RELATORIA DO 
DEP. LINCOLN TEJOTA (53663857) 

Solicita informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS e dos apontamentos feitos pela Coordenação de 
Acompanhamento Contábil no Relatório COMACG n2  16/2023 que versa sobre 
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Gestão n. 80/2021, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de 
— e o Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento — IMED — , p 
de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como Organiza 
Saúde. 

A partir da página 247 da Diligência (v. 53663857), há os indicativos— e 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da CAC, 
bem como da Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente 
instituída. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2  2023001452, DE RELATORIA DO 
DEP. TALLES BARRETO (53663957) 

Solicita informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS e dos apontamentos feitos pela Coordenação de 
Acompanhamento Contábil no Relatório COMACG n2  17/2023 que versa sobre 
os resultados do Hospital Estadual de Formosa Dr. César Saad Fayad - HEF (período 
avaliativo de 1 de julho a 31 de dezembro de 2022), em razão do Contrato de Gestão 
n. 50/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES — e o 
Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento — IMED, pessoa jurídica de direito 
privado, qualificada como Organização Social de Saúde. 

A partir da página 425 da Diligência (v. 53663957), há os indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da CAC, 
bem como da Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente 
instituída. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2  2023001463, DE RELATORIA DA 
DEP. ROSANGELA REZENDE (53664007) 

Solicita informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS e dos apontamentos feitos pela Coordenação de 
Acompanhamento Contábil no Relatório COMACG n2  51/2022 que versa sobre 
os resultados do Hospital Estadual de Goiás Dr. Valdemiro Cruz - HUGO (período 
avaliativo de 18 de maio a 29 de junho de 2022), em razão do Contrato de Gestão 
Emergencial n. 39/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — 
SES — e o Centro Hospitalar de Atenção e Emergências Médicas — Instituto CEM —, 
pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como 
Organização Social de Saúde. 

A partir da página 240 da Diligência (v. 53664007), há indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da CAC, 
bem como da Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente 
instituída. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2 2023001465, DE RELATORIA DO 
DEP. TALLES BARRETO (53664247) 

Solicita 	informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transpaE-1 •" 3 d4ORP Surde rdinaffirOM: 	MI007120kittidne • 	e • ' 	 , u pasy,wa sobre os 
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resultados do Hospital Estadual Dr. Alberto Rassi - HGG ( período ava 
de março à 12 de setembro de 1022) em razão do Contrato de Gestão 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de GoiásSES/G0 e a 
Social da Saúde — OSS — Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 
IDTECH —, pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Organizaça 
Saúde. 

A partir da página 112 da Diligência (v. 53664247), há indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da 
Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente instituída. 

P. 	PROCESSO LEGISLATIVO N2 2023001601, DE RELATORIA DO 
f DEP. TALLES BARRETO (53664423) 

Solicita informações sobre o saneamento dos apontamentos feitos 

pela Coordenação de Acompanhamento Contábil no Relatório COMACG n2  

08/2023 que versa sobre os resultados do Centro Estadual de Atenção 
Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade - CEAP-SOL (período 
avaliativo de 25 de junho a 24 de dezembro de 2022), em razão do Contrato de 
Gestão n. 003/2013, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás-
SES/GO e o Instituto Sócrates Guanaes — ISG, pessoa jurídica de direito privado, 
qualificada como Organização Social de Saúde. 

A partir da página 211 da Diligência (v. 53664423), há indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da 

CAC. 

Conforme descrição retro, relativo às atribuições das coordenações 
subordinadas a esta Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão - GMAE - CG, requer-se que a resposta seja elaborada 
conjuntamente, a ser validada por esta Gerência, também no mesmo documento, cuja 
devolutiva, ante o prazo apresentado, deve ser até 22 de janeiro de 2024, ou 

antes. 

Desta forma, encaminham-se os autos à Coordenação de 
Acompanhamento Contábil e à Coordenação de Transparência e Integridade 
desta GMAE-CG; concomitantemente, à Superintendência de Gestão 
Integrada/Gerência de Gestão de Pessoas (GGDP) para manifestação 
quanto ao tápico"4" retromencionado. 

GOIÂNIA, 13 de novembro de 2023. 

RAFAELA TRONCHA CAMARGO 
Gerente de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão 
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Referência.  
Processo n° 202300063002781 

5E153694093 

De acordo. Defiro prosseguimento. 

.è, 3. 
PEDRO DE AQU1NO MORAIS JUNIOR 

Superintendente de Monitoramento de Contratos de Gestão e Convênios 

LUCIANO DE MOURA CARVALHO 
Subsecretário de Vigilância e Atenção Integral à Saúde 

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente, 
em 14/11/2023, às 13:43, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3"B, I, do 
Decreto n° 8.808/2016. 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO DE AQUINO MORAIS JUNIOR, 
Superintendente, em 16/11/2023, às 15:08, conforme art. 2°, § 20, BI, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016. 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE MOURA CARVALHO, 
Subsecretário (a), em 17/01/2024, às 19:20, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.go.gov.brisei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 
53694093 e o código CRC B6816E98. 

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALJAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
DE GESTÃO 

RUA SC 1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860- 
270 - (62)3201-3870. 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
com o identificador 3100310039003900350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100320030003400320030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SANDE 

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTABIL 

Referência: Processo n9  202300063002781 

Interessado(a): GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA 5',"-E.C.1J.Çii3O P.05. 
CONTRATOS DE GESTÃO 	

' 

Assunto: ALEGO 

DESPACHO N9  1486/2023/SES/CAC-09363 

Versam os autos sobre o Ofício riçi 10278/2023 (v. 53664551), de 
lavra da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual encaminha dligêecias 
requeridas pelos respectivos Relatores atinentes à relatórios elaborados pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — COMACG nos 
termos do § 29  do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005, remetidos à 
Esta Coordenação, via Despacho n9  1854/2023/SES/GMAE (53878592), conforme 
Processos Legislativos abaixo descritos. 

1. 	PROCESSO LEGISLATIVO Ng 2023001423, DE PELA ORIA DA 
DEP. DRA. ZEU (53663395) 

Versam os presentes autos acerca da solicitação de informações que 
foi emitida pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), remetida à SES/GO, por ineio do Ofício n9  
10278/2023 - ALEGO (53664551), acostados aos autos do Process6 n9  
2023001423, relacionado ao Processo n9  202100010054718, acerca do Relatório n9  
68/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO (000036695183), elaborado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em 
função dos resultados apresentados no período de 25/02/2022 a 24/08/2022, 
concernente à execução do Contrato de Gestão n9  37/2019 - 585/GO, celebrados 
entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e o instituto de 
Medicina, Estudos e Desenvolvimento - IMED, responsável pelo gerenciamento, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde da Hospital Estadual de 
Trindade Walda Ferreira dos Santos — HETRIN. 

Tal processo foi remetido para a Superintendência de Monitoramento 
dos Contratos de Gestão e Convênios (SUPECC), pelo Gabinete desta Pasta, por 
intermédio do Despacho n2  9181/2023/SES/GA8 (53671876), e, posteriormente a 
isto, para a análise da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão (GMAE-CG), a qual, por intermédio do Despacho n9  
1854/2023/SES/GMAE - CG (53694093), remeteu esta demanda para a apreciação da 
Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC), mais especificamente, quanto às 
irregularidades que foram apontadas por este departamento, via Relatório n9  
68/2023/COMACG/GMAE-CG/SU PECC/SES-GO. 

Deste modo, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, por tópicos 
temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

1.1. 	DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ANALISADAS POR MEIO DOS  
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO IQT CONTÁBIL.  

1.1.1. 	Tributos a recuperar (INSS a compensar/recuperar) no valor de 
R$ 30.451,30; 

1.1.2. 	Ativo Compensado no valor de R$ 12.826.903,40; 

1.1.3. 	Passivo Compensado no valor de R$ 12.383.305,94; 

1.1.4. 	Empréstimos contratados (Materiais e Medicamentos) no valor 
de R$ 384.883,65; 

1.1.5. 	Juros desembolçados no valor de R$ 7.010,46 

A Coordenação de Acompanhamento Contatai (CAC) informa que 
todos os apontamentos elencados acima foram realizados via Relatório de 
Acompanhamento Financeiro e Contábil n9  129/2022 - CAC (000035726511) e Nota 
Técnica n9  99/2022 - CAC (000035787606). 

O IMED foi notificado através do Ofício n9  58795/2022/SES 
(000035886278), na data de 05/12/2022. contudo, quedou-se inerte em manifestar-
se. Neste sentido, o IMED foi notificado novamente, pela Superintendência de 
Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios - SES, via Ofício 
n9  66450/2023/SES (54250422). 

Posteriormente a isto, o IMED apresentou as suas justificativas e 
anexos apensados, por meio do Ofício n9  028/2024 - IMED/HETRIN (56220656), e 
anexo (56221065), sendo acatadas corno satisfatória as respostas e documentos 
relativos ao SIPEE Todavia, permaneram inalteradas os apontamentos referentes aos 
lançamentos contábieis, aos moldes determinados pelo manual do 39  setor, tendo 
em vista a constante recusa desta OS em adequar-se ao mesmo. Neste sentido, a 
CAC 	salientea que tem remetido tais processos para a Comissão de 
Responsablização de Organizações Sociais (CPROS), subordinada à Gerência da 
Corregedoria Setorial da SES/G0 (GECORSET). 

2. 	— PROCESSO LEGISLATIVO Ni 2 -023001424; DE RELATORIA DEP.' 
DRA. ZELI (53663504) 

Solicita informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da 05.  e dos apontamentos feitos pela Coordenação de 
Acompanhamentoill. 	19] Relatório COMACG ~anum( OWUCtlertiOteelhttps://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
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de junho à 30 de novembro de 2022), em razão do Contrato de Gestão n. 38/2022 - 
SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES/G0 — e o 
Instituto Brasieiro de Gestão Compartilhada -18GC, atual Instituto Gênnesis, pessoa 
jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como Organização 
Social de Saúde. 

A partir da página 461 da Diligência (v. 53663504), acostam os 
indicativos que precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação 
pormenorizada da CAC, bem como da Coordenação de Transparência e 
Integridade, recentemente instituída. 

Corroborando com exposto por esta Comissão de Tributação, 
Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), o 
Despacho CAC na 725/2023 (49016608), versou acerca do Oficio n8  448/2023 
(48801566) da lavra do Instituto Gennesis - Gestão em Saúde. Educação e 
Tecnologia, o qual ofereceu resposta ao Ofício na 236013/2023/SES ( 47595198), 
encaminhado por esta Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/G0), 
concernente ao Relatório de Acompanhamento Financeiro e Contábi na 28/2023 - 
CAC (45771639) e Nota Técnica na 23/2023 - CAC 145833135), referentes à 
movimentação financeira e contábil do Hospital Estadual de Itumbiara São Marcos 
(HEI), período de julho a Dezembro de 2022, contendo o seguinte teor notificatório: 

1) Aos tens dassificados como "Erro Formal": 

21 As inconsistências apontadas corno "Outras Não Conformidades": 

3) Aos apontamentos descritos corno "Não Respondidos"; 

41 A esclarecer as inconsistências concementes ao Fluxo de Caixa (45771639); 

5) A regularizar as inconfortnidades alusivas aos Balancetes de Verificação 1457716391; 

61 A restituir ao Contrato de Gestão, com recursos próprios, a importáncia de RS 
4.581,26 (quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos), já 
atualizado nos moldes do Tribunal de Contas do Estado (TCE) 1458657261, decorrentes 
do pagamento de juros e de muitas sobre pagamentos realizados cora atraso. 

O tópico na 07, contido naquele Despacho CAC, esta especializada, 
com base na análise técnica destacada em tinhas pretéritas, sugeriu à 
Superintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios (SUPECC) 
a notificação do Instituto Gênnesis, para que este, no prazo impreterível de 10 (dez) 
dias, a resolução dos seguintes encaminhamentos: 

lbme ciência quanto ao acatamento de suas Justificativas relacionadas aos 
apontamentos relacionados aos tens que foram classificados como "Erro Formal", 'Não 
Respondidos' e no Relatório de Acompanhamento Rnanceiro e Contáb0 na 028/2023 - 
CAC. 

lbme ciência quanto ao não acatamento de suas justificativas relacionadas aos 
apontamentos relacionados a contratação de prestadores de serviços, para as 
atribuições de diretoria e gerência, tendo em vista que não ficou evidenciado a 
compatibilidade de preços de mercado, mediante a devida comprovação da efetivação 
de uma pesquisa prévia à contratação destas empresas pela OS. Contudo, tal demanda 
técnica está sendo tratada nos autos do Processo nu 202200010071043. 

Encaminhar à SEI/CO os 12 (doze) últimos extratos mensais, relativos à conta pela 
qual a 05 efetivou o pagamento das despesas relativas ao dano ao erário por ela 
efetivado, de modo a comprovar origem dos recursos próprios deste instituto. tendo em 
vista que tal conta é a mesma que recebe os recursos das unidades de saúde, sob a 
gestão desta entidade, a titulo de rateio das despesas administrativas de sua sede. 

Encaminhar à SES/G0 todas e somente as notas fiscais, relativas as despesas de 
rateio das administrativas de sua sede. por mês. tendo em vista que o Imenso volume 
de documentos que dificulta a análise técnica dos mesmos. Os demais documentos 
devem vir Morados em pastas anexas, distintas das notas fiscais. 

Regularizar as informações divergentes nos balancetes, tendo em vista que a 
documentação que foi encaminha por esta OS não foi capaz de sanar as inconsistências 
apontadas pela nota técnica. 

A sugestão desta área técnica foi acatada e a organização social foi 
notificada, vá Ofício 35513/2023 (49504681), a apresentar respostas aos 
encaminhamentos elencados acima. 

O Instituto GênnesÉ ofertou respostas por meio do Oficio na 
569/2023 (50131932), o qual foi analisado por este departamento, conforme consta 
no Despacho CAC na 972/2023 (50409267), concluindo, no tópico na 16, o que 
segue: 

Diante ao exposto, a equipe técnica da SEI/CO sugere à Superintendência de 
Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios (SUPECC). a notificação do 
Instituto Gênnesis, para que este, no prazo impreterivel de 7 (sete) dias, proceda os 
seguintes encaminhamentos: 

1) Rime ciência da análise técnica que foi proferida em relação aos tens de 3 a 13, sem 
necessidade de envio de respostas complementares, tendo em vistas que tais objetos 
de análises estão sendo Notados em processos apartados a este. 

21 Restituir a conta do Contrato de Gestão na 038/2022 - SES/G0 a importância de RS 
4.732,01 (quatro mil setecentos e trinta e dois reais e um centavo), e remeter 
à SES/G0 a comprovação da origem dos recursos próprios da 05. conforme análise 
técnica contida no kern 14, deste documento. 
31 Informar à SEI/CO quanto a ocorrência da regularização do fluxo de cabra, conforme 
análise técnica contida no Item 15, deste documento. 

Este Instituto, novamente, foi notificado por esta SES/GO. via Ofício n2  
46870/2023 (51258078), e, em resposta, encaminhou o Ofício na 690/2023 
(51894629), o qual foi analisado por esta especializada nos termos do Despacho CAC 
na 1189/2023, tópico na 03, a saber: 

Diante ao exposto, a equipe técnica da SEI/CO sugere à Superintendência de 
Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convénios (SUPECC). a notificação do 
Instituto Gênnesis, para que este, no prazo impreteilvel de 7 (sete) dias, proceda os 
seguintes encaminhamentos: 

1) Tome ciência da análise técnica que foi proferida por esta especializada; 

21 Realizar a seguinte restituição de valores à conta de cada contrato de gestão, 
conforme detalham ento exposto abaixo: 

2.a) Referente aos gastos realizados sem a devida comprovação das despesas alusivo 
ao mês de Julho de 2022, item 1.1 deste documento: 

I) Polidlnica Estadual da Região Rio Vermelho - Goiás - Contrato de Gestão na 05/2022 - 
SEI/CO (000036393242): R$ 952,43 (novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
três centavos); 
li) Polk:finka Estadual da Região Oeste - São Luis de montes Belos - Contrato de Gestão 
na 04/2022 - SES/G0 (000036393499): R$ 952.43 (novecentos e cinquenta e dois mais e 
quarenta e três centavos); 
Oh Hospital Estadual de frumbiara São Marcos (HEI) - Contrato de Gestão na 38/2022 - 
SES/G0 (000036392953): R$ 6.032.09 (seis mil trinta e dois reais e nove centavos); 

IV) Hospitât tOLOSUdI xx Jdrd9Ud O:. riarrulriU ao ,kr,Inrwrr imtpai - Lurararu ue uest2u 
09/2022 6 L,?,. t w36392575): R$ 1.058,26 (umfficiisifibesfacomIrêsrítdrgrfi https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
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2.b) Fteferente aos gastos realizados sem a desrida comprovação das despesas alusivo 
ao mós de Agosto de 2022, item 1.2 deste documento: 
I) Policlínica Estadual da Região Rio Vermelho - Goiás - Contrato de Gestão ris 05/2022 - 
SES/GO (000036393242): R$ 491,77 (quatrocentos e noventa e um reais e setenta e 
sete centavos); 
III Policlínica Estadual da Região Oeste - São Luis de Montes Belos - Contrato de Gestão 
ns 04/2022 - SES/GO (000036393499): R$ 491,77 (quatrocentos e noventa e um reais e 
setenta e sete centavos); 

Hospital Estadual de Itumbiara São Marcos H8(-( 	Contrato de Gestão rt,  38/2022 - 
SES/GO (0000363929531: R$ 3.114,57 (três mil cento e quatorze reais e cinquenta e 
sete centavos); 

Hospital Estadual de Jaraguá Dr. Sandino de Amorim (HEJA) - Contrato de Gestão ns 
09/2022 - SES/GO (000036392575): R$ 819,62 (oitocentos e dezenove reais e sessenta 
e dois centavos). 
3) Apresentar os extratos bancários comprovando o ressarcimento, com recursos 
próprios, da importância de R$ 4.721,69 (quatro mi setecentos e vinte e um reais e 
sessenta e nove centavos), oriundos do pagamento de juros e/ou maltas, conforme 
anotado no 1.3 deste Despacho. 

Na data de 06/12/2023 (54535253), esta organização social foi 
notificada, acerca do exposto acima, por meio do Oficio SES no 68137/2023 
(54493426), contudo, até a esta presente data, quedou-se inerte a se posicionar 
sobre esta notificação ora proferida. 

Por fim, esta área técnica aduz que esta demanda está sendo tratada 
no Processo SEI n° 202300010014834. A presidente desta OS será notificada em 
seu endereço pessoal, e, em caso de ausência de manifestação, ou de não 
acatamento dos encaminhamentos que foram efetivados pela SES/GO, dentro do 
prazo assinalado, este processo será remetido para a Comissão Permanente de 
Tomadas de Contas Especiais (CPTCE) e para a Comissão de Responsabiização de 
Organizações Sociais (CPROS), ambas subordinadas à Gerência da Corregedoria 

Setorial da SES/GO (GECORSET). 

5 	 PROCESSO LEGISLATIVO N2  2023001426, DE RELATORIA DO 

DEP. TALLES BARRETO (53663602) 

Versam os presentes autos acerca da solicitação de informações que foi 
emitida pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa 
do Estado de Goiás (ALEGO), remetida à SES/GO, por meio do Oficio no 10278/2023 - 
ALEGO (53664551), acostados aos autos do Processo n2  2023001426, relacionado 

ao Processo no 202300010019796, acerca do Relatório no 15/2023ICOMACG/GMAE-
CG/SUPECC/SES- GO (46699109), elaborado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em função dos resultados 
apresentados no período de 25/08/2022 a 24/02/2023, concernente à execução do 
Contrato de Gestão no 37/2019 - SES/GO, celebrados entre a Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás (SES/GO) e o Instituto de Medicina, Estudos e 

Desenvolvimento - IMED, responsável pelo gerenciamento, operacionalização e 

execução dos serviços de saúde da Hospital Estadual de Trindade Walda 
Ferreira dos Santos — HETRIN. 

Tal processo foi remetido para a Superintendência .de Monitoramento 
dos Contratos de Gestão e Convénios (SUPECC), pelo Gabinete desta Pasta, por 
intermédio do Despacho no 9181/2023/SES/GAB (53671876), e, posteriormente a 
isto, para a análise da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão (GMAE-CG), a qual, por intermédio do Despacho no 
1854/2023/SES/GMAE - CG (53694093), remeteu esta demanda para a apreciação da 
Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC), mais especificamente, quanto às 
irregularidades que foram apontadas por este departamento, via Relatório no 
15/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO. 

Deste modo, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, por tópicos 
temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

3.1. 	DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS ANALISADAS POR MEIO DOS  
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO KIT CONTÁBIL.  

	

3.1.1. 	Conta corrente e apicação da caixa n2  5036-8, no CNPJ da 
Matriz. Justificar e fazer a devida correção, utilizando as contas correntes 
e aplicações apenas da Faial, em conformidade com o Contrato de Gestão; 

O IMED regularizou este apontamento, uma vez que esta OS procedeu 
a regularização das contas correntes e aplicação no CNPJ da Flial. Neste sentido, este 

departamento acatou  o documento que foi apresentado por esta 05, em virtude do 
mesmo ser suficiente paras regularização destes apontamentos. 

	

3.1.2. 	Ausência de extrato: Apicação Santander C/C 66669 - Ret. 3% 
Folha Trindade; 

A CAC informa que esta OS apresentou as rescisões contratuais 
devidamente assinadas. Neste sentido, este departamento ar.atom o documento que 
foi apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a 
regularização destes apontamentos. 

	

3.1.3. 	Saldo de crédito de INSS retido no valor de R$ 30.451,35, 
verificar fazer a devida compensação do valor; 

AOS informou que todos os pedidos de compensação foram negados 
pela Receita Federal Assim, procedeu-se ao pedido de restituição da importância 
recolhida, através de PERDCOMP de restituição, transmitido em 11.03.23, número de 
controle 10.91.80.46.32, PERDCOMP número 03368.26375.110322.1.2.16-4603. 

Neste sentido, este departamento acatou  a justificativa apresentada e 
está acompanhando a resolução do caso. 

	

3.1.4. 	Conta de ativo e passivo compensado, sem a segregação entre 
os bens cedidos e os adquiridos pela Organização SociaL 05 bens cedidos 
não foram registrados no balancete de abertura. Justificar e organizar os 
grupos de contas. Também verificar o registro de saldo de abertura dos 
estoques. 	 I1 	 Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
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O I MED regularizou este apontamento, uma vez que esta OS procedeu 
a regularização quanto à segregação dos bens cedidos e adquiridos bem como o 
registros necessários. Neste sentkio, este departamento acatou  o documento que 
foi apresentado por esta 05, em virtude do mesmo ser suficiente para a 
regularização destes apontamentos. 

3.1.5. 	Estoque de terceiros no valor de R$ 203.388,41. justificar; 

A Organização Social justificou que trata-se de saldo de empréstimos 
de materiais e medicamentos médicos entre unidades, conforme controle de estoque 
do software de gestão MV. Sendo assim, a equipe técnica da SES acatou  o 
documento que foi apresentado por esta OS e está acompanhando a baixa desse 
valor. 

3.1.6. 

3.1.7. 	Saldo virado em multas e multas e juros de mora: 

A CAC informa que esta OS apresentou os balancetes devidamente 
regularizados no que tange ao saldo vidado da conta de despesa com multa e juros. 
Neste sentido, este departamento acatou  o documento que foi apresentado por 
esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a regularização destes 
apontamentos. 

	

3.1.8. 	No grupo de despesas operacionais, realizar a correta 
classificação da conta de despesas diversas com saldo acumulado no ano 
de 2022 no valor de R$ 8.314,00. Evitar conta genérica; 

	

3.1.9. 	No grupo de custos e serviços, realizar a abertura de forma 
analRica da conta de serviços assistenciais no valor acumulado no ano 
2022 de R$ 11.834.810,28; 

	

3.1.10. 	No grupo de despesas operacionais, realizar a abertura da 
conta de serviços de 133 valor acumulado no ano de 2022 de R$ 
2.927.870,19; 

	

3.1.11. 	Na conta de despesas tributárias no resultado, conta de 
impostos e taxas diversas com valor de R$ 199.801,46 acumulado no ano 
2022. justificar e apresentar a composição analítica da conta. 

	

3.1.12. 	Realizar a identificação das nomenclaturas das contas contábeis 
conforme destinação, se são de custeio ou investimento; 

	

3.1.13. 	Controle e contabaização do valor do contrato de gestão não 
está sendo feito dentro da conta do ativo e compensado, conforme 
Manual do Terceiro Setor, criado pelo Conselho Regional de Contabiidade 
de Goiás (CRC-GO); 

	

3.1.14. 	Verificar os saldo de imoldizado no grupo de estoque, se já 
foram tombados registros no resultado e no ativo e passivo compensado, 
pois existem saldos acumulados nas contas. A saber: 

	

3.1.15. 	Conta de estoque de terceiros no valor de R$ 75.980,52. 
Justificar; 

	

3.1.16. 	Outras obrigações no passivo com materiais e medicamentos 
SES no valor der R$ 384.883,65. A conta aparece zerada em dezembro de 
2022, porém justificar a movimentação da mesma. 

	

3.1.17. 	Déficit acumulado no período de R$ 2.099.271,30, o resultado 
deveria ser imparcial, visto que a atividade da OS é sem fins lucrativos, 
logo, justificar o resultado 

	

3.1.18. 	Superávit acumulado do período de R$ 8.011.169,99, além da 
entidade ser sem fins lucrativos, também gera uma diferença entre o ativo 
e passivo no balancete. justificar. 

	

3.1.19. 	Lançamento de ajuste?? referente a 2020/2021 na despesa de 
2022, justtfkar: 
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No que tange aos itens 3.2.8 ao 3.2.19, o IMED apresentou 
justificativas que não atenderam ao que foi solicitado. Destaca-se que tais assuntos 
também foram apontados na Nota Técnica na 32/2023 - CAC 46817753) e no 
Relatório de Acompanhamento Financeiro e Contábil ri 36f2023 - CAC (46693745). 
Nesse sentido, a SES não acatou  e notificou o IMED via Ofícb na 68441/2023/SES 

(545414181. 

Todavia, permaneram inalteradas os apontamentos referentes aos 
lançamentos contábieis, aos moldes determinados pelo manual do 32  setor, tendo 
em vista a constante recusa desta OS em adequar-se ao mesmo. Neste sentido, a 
CAC 	salientea que tem remetido tais processos para a Comissão de 
Responsablização de Organizações Sociais (CPROS), subordinada à Gerência da 
Corregedoria Setorial da SES/GO (GECORSET). 

4. - 	PROCESSO LEGISLATIVO" N2  2023001438, DE RELATORIA DO 
DEP. TALLES BARRETO (53663696) 

Versam os presentes autos acerca da solicitação de informações que 
foi emitida pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), remetida à SES/GO, por meio do Ofício na 
10278/2023 - ALEGO (53664551), acostados aos autos do Processo na 
2023001438 relacionado ao Processo na 202300010027075, acerca do Relatório n2  
19/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO (47703161), elaborado pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em função dos 
resultados apresentados no período de 28/09/2022 a 27/03/2023, concernente à 
execução do Contrato de Gestão na 123/2011 - SES/GO, celebrados entre a 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a Associação de Gestão 
Inovação e Resultados em Saúde (AGIR) responsável pelo gerenciamento. 
operackmalização e execução dos serviços de saúde do Centro Estadual de 
Reabeitação e Readaptação Dr. Henrique Santilo - CRER. 

Tal processo foi remetido para a Superintendência de Monitoramento 
dos Contratos de Gestão e Convenios (SUPECC), pelo Gabinete desta Pasta, por 
intermédio do Despacho na 9181/2023/SES/GAB (53671876), e, posteriormente a 
isto, para a análise da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão (GMAE-CG), a qual, por intermédio do Despacho ri2  
1854/2023/SES/GMAE - CG (53694093), remeteu esta demanda para a apreciação da 
Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC), mais especificamente, quanto às 
irregularidades que foram apontadas por este departamento, via Relatório n2  

19/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/5ES-GO. 

Deste modo, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, por tópicos 
temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

4.1 IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE  
CONTAS DA AGIR/CRER NA EXECUCÃO DO CONTRATO DE GESTÃO  
123/2011 - SES/GO. NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2022.  

Quanto apresentar as respostas e documentos relacionados ao 
tens que foram classificados como " Outras Não Conformidades”. 

Contudo, a equipe técnica da 5E5 não acata  as justificativas que 
foram apresentadas pela AGIR, tendo em vista que os documentos apresentados 
não foram suficientes para a regularização destas ocorrências, porem ficaram 
pendentes de regularização 

Regularização a conta "ANTECIPAÇÃO DE SALÁRIOS E 
ORDENADOS", referente ao adiantamento de pagamentos à UNIMED, com a 
finalidade para cobrir despesas de planos de saúde dos colaboradores afastados por 
auxlio-doença, com recursos advindos do Contrato de Gestão na 122/2011 - 
SES/GO, conforme segue: 

Mês 07/2022: R$ 2.790,01 (dois mil setecentos e noventa reais e um 
centavo). 

Mês 08/2022: R$ 2.848,04 (dois mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e quatro centavos). 

1.15621 
20272.24 . 
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Mês 10/2022: R$ 1.740,37 (um mil setecentos e quarenta reais e 
trinta e sete centavos). 

Mês 11/2022: R$ 893,78 (oitocentos e noventa e três reais e setenta 
e oito centavos). 

Mês 12/2022: R$ 2.736,80 (dois mil setecentos e trinta e seis reais e 
oitenta centavos). 

Obs.:  É oportuno ressaltar que o Parecer n.2  3329/2018-PROT e o 
Despacho n2  1340/2018 PGE, atestam pela juridicidade de ser mantido o plano de 
saúde do empregado enquanto suspenso seu contrato de trabalho, porém, faz-se 
necessário medidas para regularizar e reduzir tais débitos com recursos do Contrato 
de Gestão, porém, no período em tela, é possível vislumbrar que houve uma curva 
ascendente. Corroborando com o exposto, o Acordo Coletivo de Trabalho 2020/2021 
(000019905110), Cláusula vigésima quarta anota que a AGIR poderá intermediar a 
contratação de plano de saúde para os seus empregados, cujo pagamento será 
descontado em folha. Contudo, se o empregado se afastar por período superior a 30 
dias, sem o recebimento de salário capaz de suportar o desconto, e não realizar o 
pagamento da sua mensalidade diretamente na Unidade Hospitalar que estiver 
vinculado, a OS poderá reter, da primeira remuneração a que ele tiver direito, o valor 
devido. Ainda, há a previsão de cancelamento do plano de saúde, se o empregado 
ficar inadimplente por mais de 60 dias. Ainda contribuindo com o tema, a 
Organização Social, em outras oportunidades, foi conscientizada da necessidade da 
regularização daquela conta, visto que não há previsão daquele tipo de gasto com 
recursos provindos do Contrato de Gestão. 

A CAC atesta que a AGIR paulatinamente e progressivamente acatado 
a determinação que foi exarada pela SES/GO. Portanto, este departamento acata as 
justificativas que foram apresentadas por esta 05. 

Inserir no SIPEF as Certidões Negativas de Débito referente a 
regularidade fiscal de todos os prestadores de serviços e dos fornecedores de 
materiais junto aos órgãos competentes, pois este é um requisito obrigatório para 
habitação de todos os processos de compra e de contratação, destacando que, no 
caso de contratos firmados, esta obrigação deve se estender durante o período da 
execução contratual e, embora não se possa reter o pagamento devido deste 
fornecedor/prestador, que deixar de preencher a exigência supramencionada, a 
permanência desta irregularidade será registrada na prestação de contas desta OS. 

A CAC informa que esta OS esta apresentando as Certidões Negativas 
referente a regularidade fiscal. Neste sentido, este departamento acatou  o 
documento que foi apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente 
para a regularização destes apontamentos. 

Inserir no SIPEF somente Termos de Rescisões de Trabalho (1RC) 
com as devidas assinaturas do empregador e do empregado. Na oportunidade, esta 
Coordenação destaca que nem mesmo a AGIR tem assinado tais documentos, e que 
estes documentos estão sendo inseridos neste sistema sem o mínimo de formalidade 
contratual. Nos casos em que o empregado não puder assinar o TRCT, por algum 
motivo e/ou por negligência, a OS terá que inserir as devidas justificativas e 
documentos de modo comprovar tais ocorrências. 

A CAC informa que esta OS apresentou as rescisões contratuais 
devidamente assinadas. Neste sentido, este departamento açaf,olt o documento que 
foi apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a 
regularização destes apontamentos. 

4.2 IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTACÃO DE 
CONTAS DA AGIR/CRER NA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO  
1.23/2011 - SES/GO. NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022.  

Quanto apresentar as respostas e documentos relacionados ao 
itens que foram classificados como " Outras Não Conformidades". 

Contudo, a equipe técnica da SES acata em Partes  as justificativas 
que foram apresentadas pela AGIR, tendo em vista que os documentos 
apresentados não foram suficientes para a regularização destas ocorrências, porem 
ficaram pendentes de regularização as seguinte empresas: 

FGL FABRICA GOIANA DE LUMINOSOS LTADA - Ausência de CND 
Federal Válida. 

CM HOSPITALAR S.A - Ausência de CND Estadual válida. 

Regularização a conta "ANTECIPAÇÃO DE SALÁRIOS E 
ORDENADOS", referente ao adiantamento de pagamentos à UNIMED, com a 
finalidade para cobrir despesas de planos de saúde dos colaboradores afastados por 
auxiio-doença, com recursos advindos do Contrato de Gestão n2  122/2011 - 
SES/GO, conforme segue: 

Mês 07/2022: R$ 2.790,01 (dois mil setecentos e noventa reais e uni 
centavo). 

Mês 08/2022: R$ 2.848,04 (dois mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e quatro centavos). 

Mês 09/2022: R$ 2.238,84 (dois mil duzentos e trinta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos). 

Mês 10/2022: R$ 1.740,37 (um mil setecentos e quarenta reais e 
trinta e sete centavos). 
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e oito centavos). 

Mês 12/2022: R$ 2.736,80 (dois mil setecentos e trinta e seis reais e 
oitenta centavos). 

Obs.: É oportuno ressaltar ce o Parecer n.2  3329/2018-PROT e o 
Despacho n2 1340/2018 PGE, atestam pela juridicidade de ser mantido o plano de 
saúde do empregado enquanto suspenso seu contrato de trabalho, porém, faz-se 
necessário medidas para regularizar e reduzir tais débitos com recursos do Contrato 
de Gestão, porém, no período em tela, é possível vislumbrar que houve uma curva 
ascendente. Corroborando com o exposto, o Acordo Coletivo de Trabaino 2020/2021 
(000019905110), Cláusula vigésima quarta anota que a AGIR poderá intermediar a 
contratação de plano de saúde para os seus empregados, cujo pagamento será 
descontado em folha. Contudo, se o empregado se afastar por periodc superior a 30 
dias, sem o recebimento de salário capaz de suportar o desconto, e não realizar o 
pagamento da sua mensalidade diretamente na Unidade Hospitalar que estiver 
vinculado, a OS poderá reter, da primeira remuneração a que ele tiver direito, o valor 
devido. Ainda, há a previsão de cancelamento do plano de saúde, se o empregado 
ficar inadimplente por mais de 60 dias. Ainda contribuindo com o tema, a 
Organização Social, em outras oportunidades, foi conscientizada da necessidade da 
regularização daquela conta, visto que não há previsão daquele tipo de gasto com 
recursos provindos do Contrato de Gestão. 

A equipe técnica da SES atesta que a AGIR paulatinamente e 
progressivamente acatado a determinação que foi exarada pela SES/GO. Portanto, 
este departamento acata as justificativas que foram apresentadas por esta 05. 

Inserir no SIPEF as Certidões Negativas de Débito referente a 
regularidade fiscal de todos os prestadores de serviços e dos fornecedores de 
materiais junto aos órgãos competentes, pois este é um requisito pbrigatório para 
habitação de todos os processos de compra e de contratação, destacando que, no 
caso de contratos firmados, esta obrigação deve se estender durante o perbdo da 
execução contratual e, embora não se possa reter o pagamento devido deste 
fornecedor/prestador, que deixar de preencher a exigência supramencionada, a 
permanência desta irregularidade será registrada na prestação de contas desta OS. 

A equipe técnica da SES informa que esta OS esta apresentando as 
Certidões Negativas referente a regularidade fiscal. Neste sentido, este 
departamento não acata as justificativas que foram apresentadas pela AGIR, tendo 
em vista que os documentos apresentados não foram suficientes para a 
regularização destas ocorrências, porem ficaram pendentes de regularização as 
seguinte empresas: 

FGL FABRICA GOIANA DE LUMINOSOS LTADA - Ausência de CND 
Federal Válida. 

CM HOSPITALAR S.A - Ausência de CND Estadual válida. 

Inserir no SIPEF somente Termos de Rescisões de Trabalho (TRC) 
com as devidas assinaturas do empregador e do empregado. Na oportunidade, esta 
Coordenação destaca que nem mesmo a AGIR tem assinado tais documentos, e que 
estes documentos estão sendo inseridos neste sistema sem o mínimo de formalidade 
contratual. Nos casos em que o empregado não puder assinar o TRCT, por algum 
motivo e/ou por negligência, a OS terá que inserir as devidas justificativas e 
documentos de modo comprovar tais ocorrências. 

A equipe técnica da SESC informa que esta 05 apresentou as 
rescisões contratuais devidamente assinadas. Neste sentido, este departamento 
acatou o documento que foi apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser 
suficiente para a regularização destes apontamentos. 

4.3 IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PERTINETES A ANÁLISE CONTÁBIL DA AGIR/CRER NA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO DE GESTÃO 123/2011 - SES/GO, NO SEGUNDO SEMESTRE DE 
2022. 

Observações do Ativo: 

Verifica-se que a contabilização do contrato de gestão com saldo no 
ativo e passivo circulante está em discordância com as normas no Manual de 
Contablidade do Terceiro Setor do CRC/GO, se existe saldo contratual a executar, 
não deveria haver saldo de contrato a receber, conforme exemplo da imagem abaixo: 

11978 1.1.2 CREDITOS 42.897.227,710 18.227/94,66 9.981.063,61 61,143.458,760 

11922 1.1.2.02 CREDITOS COM RESTRIÇÃO 42.897.227,710 18,227.294,66 9.981.063,61 51.143.458,760 

11983 1.1.2.02.01 CONTRATO DE GESTÃO E CONVENIOS 38.657.367,890 16.797.013,20 6.225.716,11 49.228.664.980 

11984 1_1.2_02.01.001 CONTRATO DE GESTÃO N°123/2011 -SES/G01 34.134.894,420 113.757.813,20 8.186_518,11 44.706.191,51D 

12253 2.1.1.02.17 CONTRATOS DE GESTÃO E CONVENIOS A 47.633.841,50C 24.748.581,65 17.939.838,76 40.825.096,61C 

12254 2.1.1.02.17.001 CONTRATO DE GESTÃO N° 123/2011 SES/G0 42034.447,98C 24.834.534,85 17.879.995,95 35.879.909,08C 

Análise da CAC: Sobre este item, foi constato a regularização em 
períodos posteriores. 

Verifica-se que está ocorrendo contabiização do contrato de 
gestão no Ativo não circulante e Passivo não circulante, dados gerenciais de 
expectativa de retorno devem ser contabilizados no compensado, conforme Manual 
de Contabiidade do Terceiro Setor do CRC/GO. 

12066 1.2.1.02.01 ARLP COM RESTRIÇÃO 56.217.545,040 0.00 9,00 56.217.545,040 

12067 1.2.1.02.01.001 CONTRATO DE GESTÃO tf' 123/2011 -S E S/G0 56217545,040 0,00 0,00 56.217_545,04D 
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0,00 12273 	2.2.1.02.02 	SUBVENÇÕES A REALIZAR A LONGO PRAZO 

12274 	2.2.1.02 02 001 	CONTRATO DE GESTÃO te 123/2011 -SES(GO 

56.217.646,04C 

56 217.545,04C 

0,00 

0,00 

Análise da CAC: Sobre este item, foi constato a regularização em 
períodos posteriores. 

Verificou-se que a conta depósitos judiciais trabalhistas não possui 
composição 	analítica do 	saldo, 	não 	sendo 	possível a verificação 	dos 	valores 
expressos, conforme imagem abaixo: 

11988 	1.1.2.02.04 	CREDITOS JUDICIAIS 301.203,44D 10234,04 

39 	1.1.2.02.04.001 	DEPOSITO JUDICIAIS TRABALHISTA 301.203,440 30.834,04 

Análise da CAC: Sobre este tema, a OS apresentou posteriormente a 
planiha com a posição e o status jurídico. Portanto, regularizando este apontamento. 

Verificou-se 	Depósitos 	trabalhistas 	na 	conta 	Crédito 	com 
Fornecedor, lançamento aparentemente estranho a conta, conforme imagem abaixo: 

11996 	1.1.2.0208 	ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 30.041,010 40.600,10 

11997 	1.12.02.08.001 	ADIANTAMENTOS Pi FORNECEDORES 0,000 40.600,10 

11998 	1.1.2.02 08.002 	CRÉDITO COM FORNECEDOR 39.041,010 0,00 

	

30.095,28 	301.942200 

	

30.095,28 	301.942,2(10 

	

40.270,10 	30.371,010 

	

40270,10 	 330,000 

	

020 	301141210 

Análise da CAC: Sobre este tem, foi constato a regularização em 
períodos posteriores. 

5) Verifica-se que os lançamentos que compõem o saldo da conta 
11998, verificou-se os seguintes lançamentos em 01/07/2022: 

PAGTO EXECUÇAO/ACORDO 11/04/2022 DE OFFICE DEGURANÇA 
REF PROC 0011225-39.2020.5.18.0018 CLAYTON CHAVES FERREIRA EDOC 
20220001.01990 

PAGTO EXECUÇAO/ACORDO 25/03/2022 DE OFFICE DEGURANÇA 
REF PROC 0011459-58.2019.5.18.0017 LUCIANO COSTA DE OLIVEIRA EDOC 
20220001.01799 

01/07/2022 	 14.061,48 

Os referidos aparentam ser referentes a pagamento de ações 
trabalhistas, sem uma clara vinculação a natureza da conta 11998. 

Análise da CAC: Sobre este item, foi constato a regularização em 
períodos posteriores. 

6) Verifica-se FGTS a recuperar com saldo, recomenda-se verificar 
possível compensação de valores em exercícios seguintes. 

0,00 14:196,48 PAGTO EXECUÇAO/ACORDO 11104/202 

0,00 16_725,13 PACTO EXECUÇAO/ACORDO 08/041202 

0,00 19.436,36 PACTO EXECIJÇA01ACORDO 0293/202 

0,00 34.425,97 PACTO EXECLIÇAO/ACORDO 25/03)202 

12002 	1.1.2.02.10.003 	FGTS A RECUPERAR 3.346.340 0,00 0,00 3.346,340 

Análise da CAC: Sobre este tem, foi constato a regularização em 
períodos posteriores. 

7) Verifica-se composição da conta de outros direitos e empréstimo de 
estoques concedidos com composição sintética, recomenda-se relatório analítico da 
conta para verificação de sua composição, conforme imagem abaixo: 

12009 	1.1.2.02.13 	OUTROS DIREITOS 1.125.519,170 226.986.29 346.266.42 1.005.238,040 

12010 	1.1.2.02.13.601 	OUTROS DIREITOS 1.002,250 1.120,33 329,29 1.793,290 

121111 	1.1222.13.002 	EMPRÉSTIMOS DE ESTOQUE CONCEDIDOS 1.124.220,620 34.104,98 169.161,84 989.163,76D 

Análise da CAC: Sobre este tema, a OS apresentou posteriormente a 
planiha detalhada com a posição por item. Portanto, regularizando este 
apontamento. 

8) Solicitou-se justificativas a respeito de empréstimos entre unidades 
da AGIR, pois a portaria 786/2016-GAB-SES-GO não permite movimentação de 
recursos do contrato de gestão entre as unidades hospitalares, consta conforme 
imagem abaixo: 

	

12012 1.1.2.02.13.003 	DIREITO CRERÁ RECEBER AGIR 

	

12013 1.1.2.02.13.004 	DIREITO CRER Á RECEBER HOS 

	

12014 1.1.2.02.13.005 	DIREITO CRER À RECEBER HUGOL 

Análise da CAC: Não houve manifestação desta OS acerca da 
composição e da regularização da conta de empréstimo no ativo (a receber) no valor 
de R$ 296,30. Nesse sentido, não sanando este apontamento. 

0,000 185.792,00 176.478,99 9.313.010 

0.000 3.795,87 0,00 3.795.870 

296,300 1.172,11 296,30 1.17211D 
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[Total fornece0or: 	 0,00 	349.092,53 0,00 349.092,53 0,00 0.00 

`T0tal Conta: 	 0,00 	1883.856,07 0,00 5.883.855.07 0,00 0.00 

Einp1'esa: 	 0,00 	5.881856,07 0,00 5.883.855,07 0,00 0,00 

Total Geral: 	 0.00 	5.883.856.07 0,00 5,883.856.07 0,00 0.00 

Relatório de contas a pagar conta 12208: 

Mal Fornecedor: 	 0,00 	1.050;00 0,00 1.050,00 0,00 0,00 

Total Conta: 	 0,00 	41.062,17 509,31 41.062,17 0,00 0,00 

Total Empresa: 	 MIO 	41.062,17 509,31 41.062,17 0,00 0.00 

'Total Gerai: 	 0,00 	41.062,17 609,31 41.052,17 0.00 0,00 

Relatório de contas a pagar conta 12209: 

[Total Forneaciar: 	 0,00-  - 	sa.484,8s 0,00 13489.8g-  " 0,00 0.00-  

Total Conta: 	 0,00 	1407.785,54 142.684,36 2.407.785,54 0,011 0,00 

Total Empresa: 	 0,00 	2.407.785,54 142.684,36 2.407.785.54 0,00 0,00 

[Total Geral: 	 0,00 	2.407.785,54 142.5w6 1407.785,54 0.00 0,00 

Relatório de contas apagar conta 12210: 

Total Fornecedor: 	 4,00 	6.900,00 0,00 6.900,00 0,00 0,00 r 
 (dal Conta: 	 0,00 	35.877,07 0,00 35.877,07 0.00 0,00 

rotal Empresa: 	 0,00 	35.877.07 0,00 35.877.07 0,00 0,00 

¡Total Geral: 	 0.00 	35.877,07 0,00 35.877,07 0,00 0,00 

Análise da CAC: Em uma nova análise no contas a pagar do sistema 

13-A-09)13 

2.550.469,90 

2.550.469,90 

2.550469,90 

149.092,53 

5.883.858.07 

5.883.856,07 

5,881856.07 

1.050,00 

41.671,48 

41.671,48 

41.671,48 

6.900,00 

35.877,07 

35.877,07 

35.877,07 

9) Grupo de outras obrigações no Passivo: 

Solicitou-se composição da conta 12236, apresentar o que representa 
saldo e sua composição. 

Solicitou-se composição da conta 12237 a 12243, verificar e justificar 
tendo em vista a portaria 786/2016-GAB-SES-GO, não permite movimentação de 
recursos do contrato de gestão entre as unidades hospitalares, conforme imagem 
abaixo: 

12235 2.1.1.02.12 OUTRAS OBRIGAÇÕES 

12236 2.1.1.02.12.001 OUTRAS OBRIGAÇÕES 

12237 2.1.1.02.12.002 EMPRÉSTIMOS DE ESTOQUE RECEBIDOS 

12238 2.1.1,02.12.003 OBRIGAÇÕES CRER À PAGAR AGIR 

12240 2.1.1.02.12.006 OBRIGAÇÕES CRERA PAGAR HUGOL 

12243 2.1.1.0212.008 OBRIGAÇOES COM RATEIOS AGIR - CRER 

Análise da C AC: Não houve manifestação desta 05 acerca da 
composição e da regularização das contas de empréstimos no passivo (a pagar) nos 
valores de R$ 878,90 e 39.667,00. Nesse sentido, não sanando estes apontamentos. 
Contudo, posteriormente. foi apresentado a composição por item dos empréstimos 
de estoques recebidos e em relação as obrigações com rateio da AGIR, sendo assim, 
regularizando estes dois últimos itens. 

10) Solicitou-se a composição das contas de fornecedores no 
balancete, pols os valores não batem com o relatório apresentado no Kit contábil, 
conforme imagem abaixo: 

Apenas a 12210 é compatível, os demais valores não são compatíveis 
com as respectivas planghas, verificar paras NEs 

12206 2.1.1.02.01 FORNECEDORES 

12207 2.1.1.02.01.001 FORNECEDORES DE INSUtvlOS CRER 

12208 2.1.1.02.01.002 FORNECEDORES DE SERVIÇOS MEDICOS 

12209 2.1.1.02.01.004 FORNECEDORES DE SERV1COS DIVERSOS 

12210 2.1.1.02.01.005 FORNECEDORES DE BENS PATRIMONIAIS 

713.407,67C 471418,76 637.428,76 879.417.57C 

878,90C 278,90 2.077,40 2.077,40C 

265.428,02C 63.106.11 54.019.14 256.341,05C 

39.667,00C 0,00 0,00 39.667,00C 

0.00C 0.00 4.20121 4.201,61C 

407.433,75C 407.433,75 577.130,61 577.130,61C 

5.797.478,63C 9.023.334,29 15.809.257.27 12.583.401,61C 

3.713.735,020 3.582.910,40 5.744.461,06 5.875.285.68C 

41.160,75C 1.885.089,73 3.716.155,38 1.872.226,40C 

1.250.450,76C 3.363.202,06 6.312.763,76 4200.012,46C 

192.132,10C 192.132,10 35.877,07 35,877,07C 

Relatório de contas a pagar conta 12207: 

MV, não foram constatados divergências desta entre o relatório do contas a pagar e 
balancete de verificação, sendo assim, regularizando este item. 

11) Verificou-se o valor da contingências, se houve alguma possível 
reclassificação das ações judiciais, conforme imagem abaixo: 

12277 2.2.1.02.05 	CONTINGENCIAS TRABALHISTAS 	 1.526.591,67C 	 0,00 	 0,00 	1.526.591,67C 

12278 2.2.1.02.05.001 	CONTINGENCIAS TRABALHISTAS 	 1.526.591.67C 	 0,00 	 0,00 	1.526.591,670 

12279 2.2.1.02.06 	CONTINGENCIAS ChrEIS 	 1.325.061,22C 	 0,00 	 0,00 	1.325.061,22C 

12280 2.2 1 02.06.001 	CONTINGENCIAS CIVEtS 1.325.081,22C 	 0,00 	 0,00 	1.325.061,22C 
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ANÁLISE DA CAC: Sobre este tema, esta OS esclareceu 
posteriormente que estas provisões são classificadas conforme controle jurídica, e 
ainda que são provisionadas somente os processos que são classificados como 
prováveis, de acordo com a composição enviada. Neste sentido, sanando este 
apontamento. 

Observações do Resultado: 

12) Conforme imagem abaixo, o Saldo em 31/12 na conta 12655 Juros 
e 12656 Multas, respectivamente, tenda em vista a natureza do contrato tal valor 
deveria ser zerado. 

050= 0.'2 0.03 -10.0,  40 PIM 00220101 023111 PAGAMENTO 
043422.0.2 t0,230 0,00 000 PACITO DE JuRoa REF A NV 07021200? 
23e0r2f22 251.00 DOO .27,E0 e ED0052322002104020PAGAME4TO O 

220,16 DM Uni" et ~C 20220W:104M PAGAMENTO O 
00032= Ren 0,00 1E0100 40 EDOC D2222001.0454.4 PAGAMENTO 

000 0,02 102801 RESSARGROITO ENCARGOS 07602 

15002022 COO 2.03 1.400,14 0023400 0$ JUROS RU NE 4054253 
075912022 239 000 1020.0? 000220031.0404.1 PA3A/4E24TO OcirTD 
10000322 14009 0,00 1.124,0E 40 [DOC 20220331.046C PACAMD4TO 

01~2 2000 0.00 1.201,40 AG EDOC P)279131 OW12 PAGesENTO 
144100022 000 4302 115520 AO fl E 	A‘'.,!C ENC MO 
230520:0:2 0.03 01,32 .1.00053 RESSMC DE JUROS REI' J.O 40000103 
asexala 00:2 DOO 0.00100 S EDOC 2022003105772 PAGAMENTO D 
asnwan 25.ee 0,011 1.104,70 40 EDOC 207117XP 05003 PAGAMENTO 

201110/322 11.25 0,03 ^1.10503 40 EDOC 20220231.01122 PAGAMENTO 
000 11.23 1.0E110 RESSARG ENCAR3OS (X GIME 

234110933 C00 4,33 1.120,2.1 RESSARC DE JUROS 0E4 A NP 030 
10/1112022 080 003 1.100,0? e EDOC 20220231000e2 PkGANENTO D 
050002022 0.00. 14,07 1.0e330 RESSARC JURO AD 3200220334.13 ERESE 

COO Ws 0 1 stuO SORO REPA W949000 MEDIAR 50 
001120022 422 000 1.05439 05600422000 0$ JUROS REI,  0F0720 
121124204,2 14,07 

22,75 
0,00 
003 

1.14905 

1,105,20 

e ED4X: ow.A30.1311955 PAGAMENTO O 
0 EDOC 202700107~ PAGAMENTO IS 

310100002 000 0.01 0.000220 nal AsswirAçAn ot SALDO ;24022 

000 1.185.29 0.00 APURACAC 00 RESULTADO 

2390,01 2.220,01 0,00 444.4 6•100 de Canta: 201033 
oesebreoLÇADot 

Corta 0000044: 12050 3.214021003- MULTAS DE13EMBOLCA130S 

Das 	 0.401040110 Wel' CM:4m 

8404040000010 	 0.00 

81100$11~00 Paarto 

1011/2022 4.60:0.12 opa 4000,52 REDA COVPRADERV. DE PREFEITUR 
31017.7= 000 452032 0,00 APURACAO 00 REGUL. T 400 

Análise da CAC: Não houve manifestação desta OS acerca dos 
valores pagos a titulo de juros e multas. Nesse sentido, não regularizando este 
apontamento. 

ES. 	PROCESSO :LEGISLATIVON2:20230014g)",.. DE :RELATORIA..po 
DEP. IiiNCOLN TEJOTA,"(53663857).•:, 	 '• 	• 

Versam os presentes autos acerca da solicitação de informações que foi 
emitida pela Comissão de Trbutação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa 
do Estado de Goiás (ALEGO), remetida à SES/GO, por meio do Ofício no 10278/2023 - 
ALEGO (53664551), acostados aos autos do Processo no 2023001450, relacionado 
ao Processo no 202300010019823, acerca do Relatório no 16/2023/COMACG/GMAE-
CG/SUPECC/SES-GO (46699951), elaborado pela Comissão de Montoramento e 
Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em função dos resultados 
apresentados no período de 01/06/2022 a 30/11/2022, concernente à execução do 
Contrato de Gestão no 80/2021 - SES/GO, celebrados entre a Secretaria de Estado da 
Saúde de Goiás (SES/GO) e o Instituto de Medicina, Estudos e 
Desenvolvimento - IMED, responsável peio gerenciamento, operacionalização e 
execução dos serviços de saúde da Hospital Estadual Centro Norte Goiano. 

Tal processo foi remetido para a Superintendência de Monitoramento 
dos Contratos de Gestão e Convênios (SUPECC), pelo Gabinete desta Pasta, por 
intermédio do Despacho no 9181/2023/5E5/GAB (53671876), e, posteriormente a 
isto, para a análise da Gerência de Monkoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão (GMAE-CG), a qual, por Intermédio do Despacho no 
1854/2023/SES/GMAE - CO (53694093), remeteu esta demanda para a apreciação da 
Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC), mais especificamente, quanto às 
irregularidades que foram apontadas por este departamento, via Relatório no 
16/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO. 

Deste modo, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, por tópicos 
temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

5.1. 	IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  
INSTITUTO CEM NA EXECUCÂO DO CONTRATO DE GESTÃO 80/2021 -  
SES/GO. NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2022.  

5.1.1. 	Apresentar publicidade prévia dos avisos de compras e 
contratações de serviços de acordo com o artigo 62 do Regulamento de 
Compras das empresas: 

- INGOH - INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S 
LTDA. 

- ENERGIA VERDE NORTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ELETRICA 
LTDA. 

O IMED regularizou este apontamento de forma parcial, uma vez que 
apresentou a publicidade prévia dos avisos de compras apenas da empres INGOH. 
Nesse sentido, este departamento não acatou  e solicitou via Nota -Técnica no 
14/2023 - SES/CAC (45058138) o envio do documento faltante. 

5.1.2. 	Apresentar documentos conforme prevê o § r do art. 152 do 
Regulamento de (S" 	C uando se tratar deAutentitardodureniwtearn https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
especializada ou 	...,4(0...,:...;  de notki9rfikPitféMfleâtidie311303e1VD1391)@3900350031003A00540052004100, Documento assinado 
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a compatiblidade do preço praticado no mercado, por meio de, pelo 
menos, uma nota fiscal de outros clientes com produtos/serviços 
idênticos ou sindares, ou o Serviço de Compras poderá comprovar a 
compatiblidade de preços através de informações do banco de dados 
próprio, contratações realizadas pela administração pública, entidades 

,públicas ou privadas do terceiro setor para validação do vainr contratado; 
ORTOLAN CONSULTORIA E GESTÃO LTDA. 	 4 

Em resumo, o IMED informou que os contratos de prestação de 
serviços com as empresas Ortolan Serviços Administrativos LTDA.,'Stistenta.  Saúde 
Limitada e Janaina Cristina Celestino Santos LTDA - ME, apesar de se tratarem 
também de um "serviço de notória especialização", são, principalmente, serviços de 
extrema e indelegável confiança dada toda a complexidade, extrerna impcirtância e 
responsablidades envolvidas. 	 4, 	' 

Complementarmente as ponderações, a OS, alegou que "dada a 
complexidade e toda a responsabilidade que permeiem os serviços ,aqui tratados, 
indiscutivelmente, não há como quantificá-los e (pior) compará-los dentro de um 
mercado extremamente "subjetivo", bem como, especialmente, que fossem 
executados por profissional que, independente de todo o seu conhecimento e 
expertise, não tivesse a confiança plena e irrestrita desta instituição". 

Contudo, a equipe técnica da SES não acata as justificativas 
apresentadas pelo IMED, uma vez que não foram apresentados documentos que 
pudessem sugerir que esta contratação se deu nos termos do artigo 15 do referido 
regulamento de compras (54451648), "das exceções", conforme figura abaixo: 

DAS EXCEÇÕES 

AM, 15 Ficam excepcionalizados da-publicidade 	ia- dispost no artigo 6 os seguintes 
casos: 

1. Contratação oe c:',Pci.*:..ion'ariu ou srmasoruino de serv¡Ços vúbi-c'z se , objeto  do  

contrato for pertinente ao da concessão ou permissão. 

Il. Contratação com empresas cujo objeto tenha o preço submetido a tabela controlada 

pelo governo, quando não for possível o estabelecimento da concorrNicia. 

fil. Contrafação de serviços de manutenção em que a desmontnern rlo equipamento, seja 

condição indispensável para a realizaiM do orçamento, com a postiibilidade de. 

aumentar o dano do equipamento. 

IV. Quando o fornecedor for exclusivo para o objeto da compra ou contratação, desde que 

comprovada a exclusividade, através de atestado fornecido peki..árgão de registre do 

comércio 

14 
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local, pelo Sindicato ou equivalente, ou ainda por declaração do fabricante. vedada a 

prefere.ncia de marco. 

V, Contrafação ide emprese- .es.pecializada oU: profissional .de notória StifteCialiZaçãO: 	• 

eSairri entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho 	anterior„ esti.dos, 	eXperiências. 	publicaçOes, 	organização'. ; 

aparelhamento, equipe técnica ou Outros requiEsttos relacionados com sua atividade, 

permita inferir que o seu trabalho é o mais .adenoadó á plena satisfação do objeto a ser 

contratado. 

Vt. Contrafação de empresas públicas, entidades pareestatais, entidades sem fins 

lucrativos ria área de educação profissional, encaminhamento pata pesquisa científica, 

tecoolo.gia, organizações Sociais, universidades nacionais ou estrangeiras. 

VII. Aquisição/contrafação cujo valor não exceda R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e 

duzentos rea.i$) com ?rio, gittristrieradn ovoior totot da ariLssiOrt efoit cOniratátiúrt: 

vedado o fracionamento de despesas. 

Vill.Aquisiçãof contratação realizada em caráter urgéncia ou emergência, 

caracterizada pela ocorrência de fatos inesperados a imprevisiveis, cujo não 

atendimento imediato veja mais gravoso importariçio em projuizos ou comprometendo 

a segurança de pessoas ou equiparnentos.., reconhecidos. pela administração. 

IX: Grave perturbação de ordem publica ou calamidade pública, cujo não atendimento 

imediato seja mais gravoso importando em prejuizos ou comprometendo a segurança 

de pessoas, equipamentos, patrimônio público (TU particular sob responsabilidade do 

'MED- . reconhecidos pela administração, 

X Caiando não acudirem interessados á: seleo,áo onterini devidamente publicada nos 

termos do artgc d e esta, justiticadarnente, não puder ver repetido Sem prejuizo para 

o objeto do- contrato de gestão, mentidas, neste caso, todas as condlcPes 

preestabelecidas. 

Aquáiçãoicontratação que utilizar do.; vetores registrados em Atas de Registros de 

preços ,Fgentes, para forrnatzar negociação diretamente com fernewdor vencedor 

propor o contrafação nos mesinw r.nodes do Poder Público contialente... 
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§ 1° Nas hipóteses dos': ing 	 d 	 e ,,t,rnprese centr titaoa 

pi.,:::ww,e6i1.--i-t)R.,-  .14! 	mogridãoodo,:p 	 i,  'd por meio de, 

pelo menos, titYla nota fiscal de outros clientes, com produtosiserviços idèntioos 

ou Similares, oU o Serviço de Compras poderá comprar z-,i compatibili d'afie,  de 

preços atraves de informações do banco de dados prOnb-.4..untiatacõesrezadas 

pela acimlnistração publica, entidades publicas ou pn..iadas 	terceku r,:',tor-  para . 	, 	. 

validação do valor contratado 

§ 	As compras ou c ntratactes r 	 s Incisos 	VIII, rulat 

IX e X, deste artigo, •OrãOlfeal 	 :o. mediante 

cotação de preços, sempre que possível junto a, no m rumo, 03 (4 	assados, 

:podendo essa ser realizada por telefone. e-mail ou • orçamentos. devidamente 

registrada no respectivo processo de comprasicontratação ou comprovar a. 

compatibilidade do preço praticado no mercado, por meio de, peio menos, uma 

nota fiscal de outros clientes, com produtos/serviços identicos ou similares, ou o 

Serviço de Compras poderá comprovar a compatibilidade de preços •atraves de 

tnformaçÕes do banco de dados próprio, contrafações realizadas peta 

administração pública, entidades públicas ou privadas do terceiro setor para 

validação do valor contratado. 

„.. 
§3° As compras ou contratações realizadas com funeamelto nó inciso, XI, des)e wlspc 

considerado o valor  
COM o identificador 3100310039003900350031003A00540052004100, Documento assinado 

• ax.:;.',W2 • 	ekw:_a••••••a. 	digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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prornávid a poderão ser aplicadas somente nos casos em que a ptarAo tiyer 

por Orgão ou entidade da Unia°, dos Estados ou do Distrito 'Federa 
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Nota-se, assim. aue mesmo nos casos de exceocionalida~á de se 
comprovar. no orocesso de selecão aue subsidiou a contratacão, e combatiblidade 
de preços praticados no mercado. 

5.1.3. 	Apresentar a publicidade prévia dos avisos de compras e de 
contratações de serviços, em conformidade com o artigo 6f, do 
Regulamento de Compras, de forma menos genérica, Ou seja, mais 
especifica. 

A Organização Social apresentou a seguinte justificativa: 

Na página da Transparência do IMED consta a integra de todos os processos de 
contratação do instituto, incluindo as publicações dos avisos de compras. Importante 
destacar que o IMEU realiza as devidas publicações de seus avisos de compra quando 
exigível (Anexo 03)Na página da Transparência do IMED consta a integra de todos os 
processos de contratação do instituto, incluindo as publicações dos avisos de compras. 
Importante destacar que o IMED realiza as devidas publicações de seus avisos de 
compra quando exigível (Anexo 031. 
No entanto, verifica-se que, ao contrario do que já alegou anteriormente a 
Superintendência de Monitora mento de Contratos, pão há no artigo 62 do Regulamento 
de Compras, ou em qualquer outro dispositivo do mesmo Regulamento gualquer 
dIsPosicao que exila que os avisos de compras selam publicados  
individualmente. Sendo assim, o IMED acaba por realizar, em alguns casos, quando 
Irá um elevado número de requisições de proposta lançados simultaneamente, uma 
publicação ampla no Diário Oficial efou jornal de grande circulação, conforme o caso. 
Dessa forma, os interessados podem consultar o teor de todos os editais, que são 
sempre publicados no site do Imed (httpillimed.org.brieditais-hospital-centro-
nortegoiano/).  
Ressalte-se: a Superintendência ou a SES/G0 não podem exigir das organizações sociais 
algo que não tem previsão legal ou contratual. Como instituto de natureza privada, ern 
suas aquisições, o IMED deve respaldar-se tão somente no que está disposto no Código 
Civil (que inclusive proporciona ao ente privado o principio da liberdade contratual) e em 
seu Regulamento de Compras (Imebre-se aprovado pela CGE e publicado no DOE/GO). 
Não se pode penalizar ou exigir do IMED nada além do que consta expressamente 
nesses dispositivos. 
Adicione-se, a importante ponderação de que os custos envolvidos na realização de 
publicações Individualmente para cada processo são do ponto de vista da econômico um 
contrassenso, como fica demonstrado no Anexo 04. Assim, a opção pela publicação 
genérica respeita o Principio da Economicidade, priorizando ouso dos escassos recursos 
oriundos de repasses para aplicação na assistência e no bom atendimento do paciente, 
que são os objetivos essenciais do contrato de gestão. 
Portanto, a exigência carece de fundamento ou embasamento. Trata-se de um excesso 
de (desnecessário) formalismo que não se coaduna com o objetivo maior da CAC, 
que deveria ser o de tnenitorar se os recursos oriundos do repasse estão 
sendo bem aplicados para cumprir o escopo primordial do contrato de 
nestão. isto 6. o funcionamento eficiente da unidade hospitalar e o bom  
atendimento a saúde da wanulacâo  

Inicialmente, é importante informar que a publicação no Diário Oficial 
de forma genérica, sem ao menos citar o objeto e o valor do contratação, além de 
dificultar a visibiidade dos leitores e possíveis fornecedores que podriam apresentar 
suas propostas, foge do previsto nos itens I. II e III do art. 60  do regulamento de 
compras uma vez que o mesmo prevê: "I. Sitio eletrônico na intemet do /MED, 
www.imed.org.br, para todas as aquisições, contratações e alienações, incluídas 
aquelas que forem realizadas por meio de plataforma eletrônica de compras; li. Diário 
Oficial do Estado, para aquisições, contratações e alienações, cujo valor esteja acima 
de R$ 100.000,00, considerado o valor total estimado da aquisição, da contrafação 
ou da alienação'  III. Jornal de _grande circulação estadual eiou nacionat cara  
aquisições, contrat "e..S 	ações, cujo valor este¡a..icima de R$ 500.000,00, 
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Destaca-se ainda que, não se trata de excesso de formalismo, uma 
vez que umas das obrigações do parceiro privado, conforme a cláusula 2.45. do 
Contrato de Gestão n° 80/2021 - SES, é de "Fornecer todas as informações e 
esclarecimentos soficitados pelo PARCEIRO PÚBLICO, pela Comissão de Avaliação e/ou 
demais órgãos encarregados do controle, da fiscalização e da regulação relativamente, 
às atividades, operações, contratos, documentos, registros contábeis e demais ,' 
assuntos que se mostrarem pertinentes." 

Portanto, diante do não atendimento ao solicitado, este departamento 
não acatou as justificativas apresentadas por esta OS, em virtude das mesmas não 
serem suficientes para a regularização deste apontamento. 

5.1.4. 	Fazer constar a assinatura dos colaboradores nas rescisões 
contratuais (TRCT) e dos responsáveis pela rescisão contratual da OS, nos 
termos das normas trabalhistas vigente, uma vez que o IMED encaminhou 
alguns documentos sem as respectivas assinaturas, OU, apresentar as 
Justificativas pertinentes para a ausência destas rubricas. 

A CAC informa que esta 05 apresentou as rescisões contratuais 
devidamente assindadas. Neste sentido, este departamento ~Ou o documento 
que foi apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a 
regularização destes apontamentos. 

5.1.5. 	Restituir ao Contrato de Gestão n° 05/2022- SES/GO, no prazo 
de 10 (dez) dias, com recursos próprios, a importância de R$ 62.392,41 
(sessenta e dois mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta e um 
centavos), valores estes já atualizados aos moldes do Sistema de 
Atualização Monetária do Tribunal de Contas do Estado (TCE/GO) 
(45113369), decorrentes do pagamento indevido de juros e de muitas. 

No que tange aos pagamentos de juros e multas, o IMED alegou que 
houve compensação de R$ 10.584,74 (dez mil quinhentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos) através de glosas ns pagamentos para os fornecedores, 
restando a ressarcir ao Contrato de Gestão o valor de R$ 51.807,68 (cinquenta e um 
mil oitocentos e sete reais e sessenta e oito centavos). Contudo, não foi 
encaminhado nenhum documento combrobatorio e esta pasta solicitou através do 
Ofício n° 58592/2023/SES (53081397). 

5.2. 	DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS ANALISADAS POR MEIO DOS  
pocumENTOS APRESENTADOS NO KIT COMI-MIL DO MÊS DE  
PEZEMBRO/22.  

5.2.1. 	Justificar a utilização de conta aplicação no CNP) da Matriz, em 
desacordo com a Cláusula 2.51, do Contrato de Gestão n2  80/2021 - 5E5, 
tendo em vista que já transcorreu mais de um ano da abertura do CNPJ da 
FEaL 

No dia 18 de maio de 2023, foi regularizada a questão da conta 
corrente do contrato, através do Oficio MED-GO e  2159/2023, informando sobre os 
dados da nova conta corrente para recebimento dos repasses do Contrato de 
Gestão n°  080/2021 — Hospital Estadual do CentroNorte Goiano — HCN 

5.2.2. 	Justificar e apresentar de forma documentada, conclusiva e 
fundamentada, deixando explicito do que se trata e, se for o caso, quais 
foram as medidas saneadoras adotadas pelo IMED, quanto a regularização 
dos seguintes saldos constantes no balancete desta unidade hospitalar: 

a) Adiantamento a Terceiros (conta contábil L1.4.002) - no 
valor de R$ 2.904.853,85 (dois rnihões, novecentos e quatro mi 
oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

O IMED regularizou este apontamento, uma vez que esta OS procedeu 
a regularização dos registros contábeis na conta contábi de adiantamento a 
terceiros. Neste sentido, este departamento acatou  o documento que foi 
apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a regularização 
destes apontamentos. 

5.2.3. 	Materiais e Medicamentos Consumidos (conta contábi 
2.2.1.006.0001) - um débito no valor de R$ 849.974.924,73 (oitocentos e 
quarenta e nove mihões, novecentos e setenta e quatro mi novecentos e 
vinte e quatro reais e setenta e três centavos), ocorrido no mês de 
setembro/2022, e um crédito de R$ 843.724.204,22 (oitocentos e 
quarenta e três milhões, setecentos e vinte e quatro mil duzentos e 
quatro reais e vinte e dois centavos), ocorrido no mês de novembro/2022. 

A OS alegou que o lançamento do valor de R$ 843.651.310,58, 
observado no mês de setembro de 2022, não ocorreu. Trata-se de erro verificado 
por ocasião da contabilização de remédios doados pela SES, e que obviamente não é 
(e nem poderia ser) o vultuoso montante apontado — o que deve ser atribuído a uma 
falha desconhecida no software de gestão MV. De todo modo, num primeiro 
momento, o valor foi reconhecido erroneamente no estoque de terceiros (passivo 
circulante) como empréstimo. Porém, o lançamento da entrada no valor de R$ 
844.220.527,03, identificado como "saída para paciente", foi reconhecido como 
custo, donde a distorção nos saklos, o que foi corrigido em novembro de 2.022, 
como receita de doação pela SES. 

Neste sentido, este departamento acatou  o documento que foi 
apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a regularização 
destes apontamentos. 

5.2.4. 	Justificar o Superávit/Déficit no balancete no valor de R$ 
17.467.678,97 (dezessete milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil 
seiscentos e setenta e oito reais e noventa e sete centavos) visto que a 
entidade é sem Ii1Ui.raivot,. 
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5.2.5. 	Sanar as divergências constantes no nos balancetes de 
verificação (000038156494), especificamente quanto à diferença entre 
Ativo e Passivo pois, de acordo com o Manual do Terceiro Setor, criado 
pelo Conselho Regional de Contabiidade de Goiás (CRC-GO), urna vez que a 
receita só pode ser reconhecida de acordo a ocorrência da despesa, ou 
seja, as Contas de Resultado não devem possuir saldos e 
consequentemente o Ativo e Passivo precisam ser iguais. 

	

5.2.6. 	Elucidar as informações da natureza da conta de valores a 
receber, "Contrato 080/2021 Uruaçu/GO" (1.1.2.001.0009), descritos no 
ativo do balancete no valor de R$ 39.041.308,71 (trinta e nove milhões, 
quarenta e um mi trezentos e oito reais e setenta e um centavos) no mês 
de dezembro 2022, bem como esclarecer se esta contabilzação está 
seguindo a orientação prevista no Manual do Terceiro Setor, criado pelo 
Conselho Regional de Contabiklade de Goiás (CRC- GO). 

Embora a OS tenha mencionado que a contablização está sendo 
realizada de acordo com várias normas e Interpretações Tecnicas Contábeis, 
estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aplicáveis a entidades 
sem finalidade de lucros esta entidade supervisora segue os critérios  
estabelecidos pelo Manual de Contabilidade do 3° Setor. do CRC/GO.  
vinculado às entidades com contratos de gestão com metas  
preestabelecidas  De acordo com este Manual, a receita da subvenção 
clovernamental deve ser reconhecida na contablidade na conta de 
resultado de acordo com os custos e despesas a ela relacionadas neste 
sentido. não gera nenhum resultado contábil zoara quaisauer períodos. 

Na oportunidade, destaca-se que esta normatividade fundamenta-se 
nas Técnicas Contábeis vigentes e estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contablidade (CFC), sendo a NBC TC 07 (R2), Subvenção e Assistência 
Governamentais, em seus itens n5  15 e 16, especificamente ao item 15 b, da referida 
norma, a qual estabelece que "a organização social ganha efetivamente essa receita 
quando cumpre as regras das subvenções e cumpre determinadas obrigações. A 
subvenção, dessa forma, deve ser reconhecida como receita na demonstração do 
resultado nos períodos ao longo dos quais a entidade reconhece os custos 
relacionados à subvenção que são objeto de compensação". 

Sendo assim, A CAC informa que não acata as justificativas 
apresentadas por esta 05 quanto aos itens 5.2.4, 5.2.5 e 5.2.6, tendo em vista que a 
contablização, deve ocorrer obrigatoriamente, de acordo com Manual de 
Contablidade do 35  Setor, sendo que, nos casos específicos dos relatórios contábeis, 
estes registaram um superávit/déficit acumulado. Tal assunto está sendo tratado nos 
Processos Sei n5  202300010009996 e 202300010050894. 

6. 	PROCESSO LEGISLATIVO NX 2023001452, DE RELATORIA DO 
DEP. TALLES BARRETO (53663957) 

Solicita informações sobre o saneamento das Irregularidades da 
transparência da OS e dos apontamentos feitos pela Coordenação de 
Acompanhamento Contábi no Relatório COMACG n2 17/2023 que versa sobre 
os resultados do Hospital Estadual de Formosa Dr. César Saad Fayad - HEF (período 
avaliativo de i de julho a 31 de dezembro de 20221, em razão do Contrato de Gestão 
n. 50/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES — e o 
Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento — IMED, pessoa jurídica de direto 
privado, qualificada como Organização Social de Saúde. 

A partir da página 425 da Diligência (v. 53663957), há os indicativos 
que precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da 
CAC, bem como da Coordenação de Transparência e Integridade, 
recentemente Instituída. 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ANAUSADAS POR MEIO DOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO KIT CONTÁBIL DO MÊS DE 
DEZEMBRO/22, acerca do Relatório ne 17/2023/COMACG/GMAE-
CG/SUPECC/SES-GO (46700264). 

Provisão e controle da Subvenção Governamental não estão 
registrados nas contas de ativo e passivo compensado, conforme 
legislação concernente ao terceiro setor, o qual está fundamentado no 
M anual do Terceiro Setor, criado pelo Conselho Regional de Contablidade 
de Goiás (CRC/GO), o qual está em fase de aprovação pelo Conselho 
Federal de Contablidade (CFC). O IMED deverá proceder a provisão e a 
contabiizaçâo do valor do contrato de gestão, nos balancetes, de acordo 
com a exemplificação contida no Manual do Terceiro Setor. 

Sobre Provisão e controle da Subvenção Governamental não 
registrado nas contas de ativo e passivo compensado, o IMED informou em suas 
justificativas que tal providência seria aplicado na competência 03/2023. A CAC, 
depois de fazer a devida conferência, constatou a regularização deste apontamento,  
porém a partir do mês de agosto de 2023.  

Divergência verificada nos saldos constantes nas contas de 
compensação do ativo e passivo, para o período de Julho a dezembro de 
2022. 

Sobre a divergência verificada nas contas de compensação do ativo e 
passivo, o IMED em sua justificativa informou que seria regularizado no balancete 
competência março/23. A CAC, ao fazer a checagem no balancete que fora citado, 
constatou que os saldos das contas do ativo e passivo compensado não constam 
diferença, portanto, sanando este apontamento. 

Déficit acumulado, verificado no balancete do mês de 
dezembro de 2022, com saldo de R$ 1.665.276,83 (um mihão, seiscentos 
e sessenta e cilco mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três 
centavos). 
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déficit para o ano de 2022, no montante de R$ 1.665.276,83 (um mihão, seiscentos 
e sessenta e cinco mi duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos), para 

Hospital Estadual de Formosa Dr. César Saad Fayad (HEF), pois embora a OS tenha 
mencionado que a contabilização está sendo realizada de acordo com várias normas 
e Interpretações Técnicas Contábeis, estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contabiidade (CFC), aplicáveis a entidades sem finalidade de lucros, esta entidade  
Suoervisora segue os critérios estabelecidos pelo Manual de ContabNidade  
do 30  Setor. do CRC/GO. vinculado às entidades com contratos de gestão  
com metas preestabelecidas. De acordo com este Manual, a receita da 
subvencão governamental deve ser reconhecida na contabiidade na conta 
de resultado de acordo com os custos e despesas a ela relacionadas.  
neste sentido, não gera nenhum resultado contábi ciara quaisquer 
períodos.  

f 

Na oportunidade, destaca-se que esta normativkiade fundamenta-se 
nas Técnicas Contábeis vigentes e estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Contablidade (CFC), sendo a NBC TC 07 (R2), Subvenção e Assistência 
Governamentais, em seus tens no 15 e 16, especificamente ao item 15 b, da referida 
norma, a qual estabelece que "a organização social ganha efetivamente essa receita 
quando cumpre as regras das subvenções e cumpre determinadas obrigações. A 
subvenção, dessa forma, deve ser reconhecida como receita na demonstração do 
resultado nos períodos ao longo dos quais a entidade reconhece os custos 
relacionados à subvenção que são objeto de compensação". 

Contudo, isto não significa que as normas técnicas vigentes, as quais 
foram apresentadas pelo IMED, para o registro da receita para este nosocômio, 
estejam erradas. Todavia, estas normas não oodem ser analisadas de maneira isolada 
p aplicarlaç nara n Estado de Goiás  visto que SES/GO, devido à necessidade de um 
maior controle dos recursos públicos, diante dos contratos de gestão de grande 
vulto, na área de prestação de serviço de saúde e por conseguinte, para melhorar a 
prestação de contas destes recursos os órgãos de controle no Estado, inclusive para 
atender a Resolução do TCE/GO de no 13/2017 segue as diretrizes do Manual de 
Contabiidade do 32  Setor do CRC/GO. O mesmo foi criado com o intuito de cooperar 
e nortear as entidades do Terceiro Setor definindo o plano de contas, algumas 
contablizações importantes e ainda, de acordo com o próprio Manual, tais 
orientações foram fruto de intenso estudo e debate dos profissionais contábeis com 
diversas entidades reguladoras, fiscalizadoras privadas, vinculadas ao terceiro setor, 
como o Ministério Público de Goiás (MP-GO), Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
(TCE-GO), Corregedoria Geral do Estado de Goiás (CGE-GO) e a própria SES/GO. Para 
elaboração do Manual foi realizado Inclusive uma audiência pública Por fim, em 
momento algum as orientações do referido Manual diverge das regras e 
Interpretações Técnicas contábeis estabelecidas pelo CFC - Conselho Federal de 
Contablidade, aplicáveis a entidades sem finalidade de lucros, pois seguem os 
critérios técnicos da NBC TC 07 (R21 para as Subvenções Governamentais com 
metas estabelecidas via Contrato de Gestão entre o parceiro público e o privado, 
ademais, estas orientações estão sendo aplicadas por todas as OSS do Estado com 
Contrato de Gestão com fomento, gerenciamento, operacionalização e execução das 
ações de serviço de saúde. A saber, o exemplo da contabiização do reconhecimento 
da receita de acordo com o Manual citado: 

DREGISTROOONTÁBIL RECONHECIMENTO OA RECEITA 
Exempto: em 20/07/20X5. a entidade reconhece e receita de acordo com os custes a ela 

Macheados. 

CONTA 	 NOMENCLATURA DA CONTA 
Débito 2.1.1.02.17.031 	CONMATO DE GESTÃO es. )0~20X1 
Crédito 3,2.1.01.01 	RECEITAS DE StIeVENÇÃO GOVERNAMENTAL 
Vika 1.700.000,00 

o 
	Reconhecímerdo da receitado período 

Atendimento aos Insta reis e 16 da TG 07(R2) 

	

6.0.1. 	Ausência de assinatura do representante legal OS e do 
contador nos balancetes contábeis, para o período de julho a dezembro de 
2022. 

O IMED apresentou os balancetes no período de julho a dezembro/22 
(47429299) devidamente assinado peio representante legal da 05 em juntamente 
pelo contador Rafael da Silva Oliveira ficando este item reoularizado.  

	

6.0.2. 	Divergência constatada entre o Balancete Contábi/Fluxo de 
Caixa com o extrato bancário da conta corrente 130125192 no período de 
julho a dezembro de 2022. 

A divergência constatada entre o Balancete Contábi/Fluxo de Caixa 
com o extrato bancário da conta corrente 13012519-2 Santander, foi corrigida 
conforme verificado nas demonstrações contábeis do mês de março/2023. 

	

6.0.3. 	Incidência de juros e de multas sobre pagamentos para 
fornecedores feitos em atraso, os quais foram atualizados pela SES/GO, 
pela incidência de acréscimos legais, de acordo com a Lei Estadual nz 
16.168/2007 (Lei Orgânica do TCE/GO) e com o Regimento Interno daquela 
Corte, conforme ferramenta disponibilizada no sita do Trbunal de Contas 
do Estado de Goiás (TCE/GO) no valor de R$ 40,33 (quarenta reais e trinta 
e três centavos). 

O IMED informou que o pagamento dos juros, multas no valor R$ 
40,33 (quarenta reais e trinta e três centavos) ocorreram devido à problemas 
e falhas operacionais nos trâmites internos do processo de pagamento, os mesmos 
foram devolvidos ao contrato de gestão de acordo com o comprovante de 
pagamento no anexo sétimo (50072844), sendo assim sanando este aoontamento  

	

6.0.4. 	Pagamentos efetivados a maior de fornecedores no valor de R$ 
1.558,97 (um mi quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e sete 
centavos). 

O IMED restituiu à conta do Contrato de Gestão no 050/2022 - 
SES/GO, o valor do 	;. 	e 1.558,97 que foi erelkutentisabdaqtriaentoregn https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
está descrito na No 	do MOtsfictlqtièhlifielktiãO31~00W9008900350031003A00540052004100, Documento assinado 
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meio do abatimento realizado através da Nota Fiscal 338, para a.referência de abril de 

2023, regularizando esta pendência.  

6.0.5. 	Fazer a identificação das nomenclaturas das contas contábeis 
conforme destinação, se são de custeio ou investimento. 

Em resposta a este apontamento, esta OS informou que a identificação 
das nomenclaturas das contas bancárias na contabilidade quanto a finalidade, foi 
realizada no balancete contábil da competência do mês 07/2023, 
portando, regularizando esta pendência.  de acordo com a nova analise realizada por 
esta Coordenação nos últimos "Kits Contábeis" de 2023. 

	

6.0.6. 	Adiantamento a fornecedor no valor de R$ 8.568,76 sem 
composição analítica por fornecedor e previsão de baixas com as 

respectivas notas fiscais. 

Concernente a este apontamento, em uma nova consulta ao Kit Contábil 
desta unidade, referente a competência de 31/10/2023, especificamente no que tange 
ao balancete de verificação, não foi constatados saldo contábi acumulado na conta de 
adiantamento a fornecedores, sendo assim regularizando este anontaMeatg,. 

	

6.0.7. 	Tributos pagos a maior ou indevidamente lançados de forma 
genérica no valor de R$ 8.515,53. Os valores não foram recuperados ou 

compensados. 

Sobre este tema, o IMED alegou que os valores referem-se a 
pagamentos em duplicidade de guias de INSS e ISS, e, que os mesmos não foram 
recuperados, mas são objeto de processo de restituição. Portanto"nag_s_artansio_esta 
pendência sendo assim, esta 05 foi mais uma vez notificada via nota técnica de no 
72/2023/SE5/CAC (54376764) no item de no 4.3. Logo, esta Coordenação informa que 
está acompanhamento o desfecho deste apontamento. 

	

6.0.8. 	Conta de ativo e passivo compensado, sem a segregação entre 
os bens cedidos e os adquiridos pela OS. OS bens cedidos não foram 
registrados no balancete de aberturas. 

Em relação a esta pendência, esta OS informou que foi procedido a 
devida segregação da contas em atendimento a solicitação, a partir das demonstrações 
contábeis do balancete do mês 07/2023. Em Uma nova análise no kit contábil da 
competência do mês 10/2023, foi constatado a regularizacão desde apontamento. 

	

6.0.9. 	Consta movimentação e saldo na conta de Empréstimo estoque 

recebido: 

11fili>4.0),1,5 	 : 	 ".3r 
WI)COW: 	 ;t11.34,IX, 	: 

nolo!. I Hic.,4,/,  Se 4 	 , 	 ,4: 

Acerca desta movimentação, o IMED justificou que são materiais e 
medicamentos emprestados de outra unidade do grupo, uma vez que em 
determinados períodos, ocorreu a falta momentânea no mercado ou decorrentes de 
atrasos das entregas. Entretanto, as devoluções estão sendo realizadas visando zerar 

valor deste estoque. Neste sentido não regularizando esta pendência, pois não foi 
apresentado pela referida OS a composição e controle destes estoques, sendo assim, a 
OS será novamente notificada. 

	

6.0.10. 	Unidade hospitalizar com superávit no valor de R$ 12.475.525,76 
(doze mihões, quatrocentos e setenta e cinco mi quinhentos e vinte e 
cinco reais e setenta e seis centavos) acumulado no PL. A atividade da 
entidade é sem fins lucrativos, logo o resultado deveria ser imparcial. 

Esta Coordenação informa que não acata as justificativas apresentadas 
por esta OS, em relação aos relatórios contábeis, os quais registaram um superávit 
acumulado, para o 29  semestre de 2022, no valor de R$ 12.475.525,76 (doze milhões, 
quatrocentos e setenta e cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais e setenta e seis 
centavos), para o Hospital Estadual de Formosa Dr. César Saad Fayad (HEE), devido 
aos mesmos esclarecimentos contidos do item 6.1.3 deste documento. 

	

6.0.11. 	Despesa com Multa e Juros de Mora acumulados no período no 
valor de R$ 15.640,00 (quinze mi seiscentos e quarenta reais). 

Acerca do juros e multas mencionados, esta 05 alegou que trata-se de 
atraso no pagamento de guias de 155, e que 757,76, foi descontado da prestadora de 
serviços contábeis (HAMER) em janeiro de 2023. Por outro lado, os juros 
remanescentes ainda não foram devolvidos ao contrato de gestão com recursos 
próprios por esta 05, portando pão sanando esta pendência. 

Contudo, esta Coordenação informa que sob o escopo de sua 
competência, sob a análise fiscal-contábil, tomou todas as medidas administrativas 
possíveis para que o Instituto De Medicina, Estudos e Desenvolvimento (lF'IED), 
restituísse ao erário os valores mencionados concernente a competência de 2022. Ante 
ao exposto, tal situação esta sendo encaminhada para à Gerência de Corregedorla 
Setorial (GECORSET), como consta no bojo do Despacho de no 1747/2023/5E5 
(55019075) no item no 2 , para que esta avalie a possiblidade de abertura de 
procedimento administrativo, em desfavor deste instituto, por descumprimento 
contratual, bem como, para a abertura de tomada de contas especiais (TCE), salvo 
melhor juízo. 

7. 	PROCESSO LEGISLATIVO N2  2023001463, DE RELATORIA DA 
DEP. ROSANGELA REZENDE (53664007) 

Versam os presentes autos acerca da solicitação de informações que 
foi emitida pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), remetida à SES/GO, por meio do Oficio no 
36709/2023 - ALEGO (53664007), acostados aos autos do Processo no 
2023001463, relacionado ao Processo no 202200010066328, acerca dos Relatórios 
no 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO, (000035705980), elaborado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em 
função dos resultados apresentados no período de 01/01/2022 a 17/05/2023, n9  
50/2022/COMACG/GmV Cr/SLI0ECr/Sr5 CO, (00^173Ç:706^61), el^bcy-ecip peia  
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69/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO, (000036696896), elaborado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em 
função dos resultados apresentados no período de 30/06/2022 a 27/10/2023, todos 
concernentes à execução do Contrato de Gestão n5  039/2022 - SES/GO, celebrados 
entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e o Centro Hospitalar de 
Atenção e Emergências Médicas - Instituto CEM, responsável pelo gerenciamento, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde do Hospital Estadual de Goiás 

- Dr Valdemiro Cruz (HUGO). 

 

 

g'r ..• 	•,4 • ' 

"Ibl processo foi remetido para a Superintendência de Monitoramento 
dos Contratos de Gestão e Convénios (SUPECC), pelo Gabinete desta Pasta, por 
intermédio do Despacho n5  9181/2023/SES/GAB (53671876), e, posteriormente a 
isto, para a análise da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão (GMAE-CG), a qual, por intermédio do Despacho rie 
1854/2023/SES/GMAE - CG (53694093), remeteu esta demanda para a apreciação da 
Coordenação de Acompanhamento Contáb0 (CAC), mais especificamente, quanto às 
irregularidades que foram apontadas por este departamento, via Relatório n5  
51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO. 

Deste modo, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, por tópicos 
temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

7.1. 	IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTACÃO DE CONTAS DO  
INSTITUTO CEM NA IEXECUCÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 039/2022 -  
SES/GO. NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022. RELATIVOS AOS RELATÓRIOS  
COMACG 51/2022 E 50/2022  

A CAC analisou as justificativas e documentos que foram remetidos à 
SES/GO, pelo Instituto CEM, em relação a sua prestação de contas, inserida dentro 
de Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF), relacionados aos 
seguintes apontamentos/restrições: 

7.1.1. 	Ausência de comprovante de pagamentos relacionadas a 
algumas notas fiscais, concernentes a prestadores de serviços e/ou 
fornecedores de materiais 

No que tange aos comprovantes de pagamentos relacionadas a algumas 
notas fiscais, a CAC pondera que o Instituto CEM procedeu a regularização das 
restrições que foram efetivadas por este departamento, encaminhando a 
documentação dentro do processo SEI (202200010060834). 

Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e documentos 
que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem suficientes para 
a regularização deste apontamento. 

7.1.2. 	Ausência de justificativas relacionadas ao pagamento do FGTS 
de colaboradores contratados pela OS, que geria o HUGO anteriormente; 

O Instituto CEM não restituiu à conta do Contrato de Gestão n5  
039/2022- SES-GO, os valores pertinentes a este apontamento. Neste sentido, este 
departamento pão acatou  as justificativas, efetuou a atualização monetária e 
aguarda a restituição dos valores pela OS. 

7.1.3. 	Pagamentos diversos Indevidos de juros e de multas de boletos 
fiscais pagos em atraso. 

O Instituto CEM restituiu à conta do Contrato de Gestão n5  039/2022 - 
SES/GO, os valores pertinentes a este apontamento. Neste sentido, este 
departamento acatou  o documento que foi apresentado por esta OS, em virtude do 
mesmo ser suficiente para a regularização desta ocorrência. 

7.1.4. 	Termos de rescisões de contratos de trabalho (TRCT), sem 
constar as assinaturas dos empregados e/ou dos empregadores da OS 

No que tange às rescisões de contratos de trabalho, sem devida 
assinatura, nos campos destinados a rubrica dos empregados e/ou dos 
empregadores, a CAC pondera que o Instituto CEM procedeu a regularização das 
restrições que foram efetivadas por este departamento, dentro do Sistema de 
Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF). 

Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

7.1.5. 	Ausências justificativas plausíveis para o pagamento de diárias 
em hotel, relacionadas as senhor Carlos Eduardo Oliveira Dias e a senhora 
Natália Gomes Alves. 

O Instituto CEM restituiu à conta do Contrato de Gestão ne 039/2022 -
5ES/GO, os valores pertinentes a este apontamento. Neste sentido, este 
departamento acatou o documento que foi apresentado por esta OS, em virtude do 
mesmo ser suficiente para a regularização desta ocorrência. 

7.2. 	DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS ANALISADAS POR MEIO DOS  
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO KIT CONTÁBIL DO MÊS DE MAIO/22.  
acerca do Relatório ne 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO 
(000035705980).  

7.2.1. 	Contas correntes e aplicações da Matriz, movimentar todos os 
recursos do Contrato de Gestão na Filial para atender conformidade com o 
itens 18 e 22 do PARECER PROCSET 05071 N° 9/2021. 
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7.3. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO KIT CONTABIL DO MÊS DE jUNH0/22.  
acerca do Relatório n5  50/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO 
(000035706061).  
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unidade, concernente a competência de 31/10/2023, foi constatado pelos extratos 
bancários, que a movimentação financeira do HUGO esta sendo realizada através do 
CNPJ da Uai, portando sanando este apontamento.  

7.2.2., 	Não identificado uma conta aplicação para fins de fundo 
rescisórios conforme itens 7.15 e 7.16 do contrato de gestão. 

Visto a análise dos últimos relatórios contábeis do HUGO, datado em 
outubro de 2023, foi averiguado por esta Coordenação no balancete cz:,.nta0 o 'falor 
de R$ 11.011.464,30 (onze milhões, onze mil quatrocentos e sessenta e quatro reais 
e 	trinta centavos), a titulo de fundo rescisório trabalhista • `Obrigatório, iaor 
conseguinte, sanando esta pendência 

7.2.3. 	Adiantamento salarial no valor de R$ 52.494,67. Apresentar 
composição e justificar. 

Concernente a este apontamento, em uma nova consulta ao Kit 
Contábi desta unidade, referente a competência de 31/10/2023, especificamente no 
que tange ao balancete de verificação, não foi constatado movimentação contábil na 
conta de adiantamento salarial, sendo assim regularizando este apontamento, 

7.2.4. 	Adiantamento a fornecedores no valor de R$96.624,04. 
Apresentar composição e justificar. 

Este 05 não se manifestou acerca deste apontamento , a época, 
contudo, na nota técnica do primeiro semestre de 2023, em uma nova análise 
contábi na competência de 06/2023, não existia saldo nesta conta contábi, desde 
modo regularizando este apontamento.. 	 • 

7.2.5. 	Saldo de Ativo e Passivo compensado não conferem. 

Esta Pendência foi regularizada portanto, sanando este apontamento. 

7.2.6. 	Segregação de Ativo compensado está diferente do Passivo 
Compensado. 

Esta pendência foi regularizada portanto, sanando este apontamento. 

7.2.7. 	juros e Multas desembolsados com saldo de R$ 14.175,83. 

Parte desta pendência foi regularizada no arrolamento-do processo sei 
de na 202200010060834. onde foi devolvido o valor de R$ 13.33 ao contrato de 
aestão com a devida comprovação portanto, ainda restando 15:016,64 a serem 
restituídos pelo Instituto CEM, valores estes já corrigidos nos moldes da Lei Estadual 
na 16.168/2007 (Lei Orgânica do ICE/GO). Como esta OS não manifestou-Se, a 
mesma foi novamente advertida acerca do tema via Oficia '70039/2023/SES 
(54782901), para que no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, cumpra a 
determinação que foi azarada pela SES/GO, fato este que esta sencid acompanhado 
por esta Coordenação. 

	

7.3.1. 	Contas correntes e aplicações da Matriz, movimentar todos os 
recursos do Contrato de Gestão na Filai para atender conformidade com o 
itens 18 e 22 do PARECER PROCSET 05071 N2 9/2021. 

Apontamento respondido no item 7.2.1 deste tópico contábil, 
(Relatório n2  51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

	

7.3.2. 	Não identificado uma conta aplicação para fins de fundo 
rescisórios conforme itens 7.15 e 7.16 do contrato de gestão. 

Apontamento respondido no tem 7.2.2 deste tópico contábil, 
(Relatório n2  51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

	

7.3.3. 	Contas contábeis sem a identificação das nomenclaturas 
conforme destinação, se são de custeio ou investimento. 

fsta pendência não foi regularizada a época, sendo assim, o Instituto 
CEM foi novamente instada a manifestar sobre o tema na Nota Técnica de na 55/2023 
(52618807), por conseguinte, em resposta a esta notificação, esta OS demonstrou 
as devidas identificações quando as finalidades das contas bancárias no balancete 
contai)i do período via Ofício 420/2023 (54450313), portanto reaularizando este 
apontamento.  

7.3,4. 	Adiantamento salarial no valor de R$ 31.707,88. Apresentar 
composição e justificar. 

Apontamento respondido no item 7.2.3 deste tópico contábil, 
(Relatório na 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO). 

7.3.5. 	Adiantamento a fornecedores no valor de R$134.752,19. 
Apresentar composição e justificar. 

Apontamento respondido no item 7.2.4,deste tópico contábil, 
(Relatório na 51/202Eico 	CESMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 
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7.3.6. 	Saldo de Ativo e Passivo compensado não conferem. 

Apontamento respondido no item 7.2.5 deste tópico contábil, 
(Relatório n2 51/2022/COMACG/GMAE-CG/5UPECC/SES-G0). 

7.3.7. 	Segregação de Ativo compensado está diferente do Passivo 
Compensado. 

Apontamento respondido no item 7.2.6 deste tópico contábil, 
(Relatório no 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/5E5-G0). 

7.3.8. 	juros e Multas desembolsados com saldo de R$ 14.175,83. 

Apontamento respondido no item 7.2.7 deste tópico contábil, 
(Relatório no 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

7.3.9. 	Unidade hospitalizar com superávit no valor de R$ 2.939.751,85 
acumulado no PL. A atividade da entidade é sem fins lucrativos, logo o 
resultado deveria ser ImparciaL Justificar tal situação. 

Concernente a este apontamento, em uma nova consulta ao Kit 
Contábi desta unidade, referente a competência de 31/10/2023, especificamente no 
que tange ao balancete de verificação, não foi constatado movimentação nesta conta 
contábi, sendo assim, regularizando este apontamento.  

7.4. 	IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  
INSTITUTO CEM NA EXECUCÃO no CONTRATO' DE GESTÃO 039/2022 -  

ES/GO. NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2022. RELATIVOS AO RELATÓRIO  
COMACG 69/20aZ 

7.4.1. 	Ausência de ratificação de recebimento das mercadorias 
adquildas pela empresa RPM Lima Equipamentos Hospitalares Ltda; - 
Divergência do valor pago e o valor contido na nota fiscal concernente aos 
produtos adquiridos junto empresa Prisma Medical Materiais Cirúrgicos 
Ltda; - Divergência do valor pago e o valor contido na note fiscal 
concernente aos produtos adquiridos junto a empresa Hexagon Indústria e 
Comércio de Implantes Ltda: Serviços prestados pela empresa Logos 
Cursos e Treinamentos Ltda., foram reaNzados fora da cobertura 
contratual, contrato vencido. 

Acatado parcialmente. Contudo, restou mantida a restrição relativa à 
empresa Logos Cursos e Treinamentos Ltda referente ao Contrato Emergencial no 
092/2022, para o período de 01/01/2022 a 28/02/2022, tendo como objeto a 
prestação de serviços de Avaliação Psicolaboral de Processo Seletivo para unidade 
hospitalar, uma vez que este instituto não encaminhou à SES/G0 documentos 
concernentes as justificativas deste contrato ter findado na data de 28/02/2022, e 
haver pagamentos para esta empresa no mês de agosto de 2022. 

7.4.2. 	Ausência de esclarecimento dos critérios que subsidiaram a 
contratação com vários prestadores de serviços, conforme elencados em 
anexo a este documento; - Não inserção de instrumento contratual no 
SIPEF: - Não inserção de CND's no SIPEF. 

Em relação aos critérios de contratações de prestadores de serviços, 
esta coordenação pondera que o Instituto CEM procedeu a regularização das 
restrições que foram efetivadas por este departamento, dentro do Sistema de 
Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF). 

Neste sentido, este departamento Autua o documento que foi 
apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a regularização 
desta ocorrência. 

7.4.3. 	Justificar o pagamento indevido de juros e de multas, por 
motivo de gastos realizados sem comprovação e/ou sem a devida afetação 
ao contrato de gestão, quitação em atraso de documentos e/ou boletos 
fiscais, e ressarcir aos cofres públicos os respectivos valores. 

Acatado parcialmente. a organização social encaminhou documento 
comprovando o o ressarcimento ao Contrato de Gestão de multas/juros, porém não 
restituiu os valores referentes as despesas com hospedagem. Foi efetuado a 
atualização monetária e aguardando a devolução dos valores pela OS. 

7.4.4. 	A organização social não respondeu 06 (seis apontamentos 
(45763232), como segue: - Referente aos questionamentos acerca dos 
pagamentos ao Augustos Hotel, ocorrido em 26/08/2022: - Alusivo aos 
critérios de contratação das empresas, Consultoria Controle Prestação de 
Serviços Ltda e Water Athos Arquitetos Associados; - Concernente as 
despesas com combustíveis no Posto Gloria EirelL 

No que tange aos pagamentos relacionadas ao Augustus Hotel, o 
Instituto CEM não restituiu à conta do Contrato de Gestão no 039/2022 - SES-GO, os 
valores pertinentes a este apontamento. Neste sentido, este departamento não 
acatou  as justificativas, efetuou a atualização monetária e aguarda a restituição dos 
valores pela 05. 

Em relação aos critérios de contratações de prestadores de serviços, 
esta coordenação pondera que o Instituto CEM procedeu a regularização das 
restrições que foram efetivadas por este departamento, dentro do Sistema de 
Prestação de Contas FronAmirn Finanrpirn (SIPFF)  

Nest 
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. - 
apresentado pela 05, em virtude do mesmo ser suficiente para a regularizaçãO desta 
ocorrência. 

No que tange às despesas do Posto Glória. a CAC ressalta que o 
Institüto CEM não apresentou nenhuma planilha contendo a relação dos veículos e as 
requisições para o abastecimento do combustível, ou seja, qual a destinação deste 
abastecimento, correlacionado com o veículo e a atividade que será desempenhada. I 	= 

Neste sentido, este departamento pão acatou  as justficativas que 
foram apresentadas pela OS, em virtude das mesmas não serem suficiente 'para a 
regularização desta ocorrência e aguarda a restituição do valores }ad 

Gestão MI 039/2022 - SES-GO. 

7.5. 	• ,., • \ H ' 4 	4 , . : 	.: 1 .1 	• R _MIJEID_DO.,1 
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO KIT CONTÁBIL DO MÊS DE OUTUBRO/22.  
acerca do Relatório n2 69/2022/C0M ACG/GMAE-C UPECC/SES-GO  

(000036696896). 	 . 

	

7.5.1. 	Contas correntes e aplicações da Matriz, movimentar todos os 
recursos do Contrato de Gestão na Fiial para atender conforrnidaâe com o 
itens 18 e 22 do PARECER PROCSET 05071 hig 9/2021. 

Apontamento respondido no item 7.2.1 deste tópico contábil, 
(Relatório n5  51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

	

7.5.2. 	Não identificado uma conta aplicação para fins de fundo 
rescisórios conforme itens 7.15 e 7.16 do contrato de gestão. 

Apontamento respondido no item 7.2.2 deste tópico contábil, 
(Relatório n5. 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

	

7.5.3. 	Contas contábeis sem a identificação das nomenclaturas 
conforme destinação, se são de custeio ou investimento. 

Apontamento respondido no item 7.3.3 deste tópico contábil, • 
(Relatório es 50/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/5E5-G0). 

	

7.5.4. 	Adiantamento a fornecedores no valor de R$128.776,10. 
Apresentar composição e justificar. 

Apontamento respondido no item 7.2.4,deste tópico contábil, 
r 

(Relatório n5  51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

	

7.5.5. 	IRRF a Recuperar acumulado de R$ 99.442,90. 

Concernente a este apontamento, em uma nova consulta ao Kit 
Contábi desta unidade, referente a competência de 08/2023, especificamente no que 
tange ao balancete de verificação e ao razão contábi, foi constatado uma 
compensação do credito de IRRF com a guia de INSS da folha de paciamento do mês, 
via processo federal pelo PER/DCOMP (pedido eletrônico de restituição, 
ressarcimento ou reembolso e declaração de compensação), sendo assim, 
regularizando este apontamento.  

7.5.6. 	Saldo de Ativo e Passivo compensado não conferem. 

Apontamento respondido no tem 7.2.5 deste tópico contábil, 
(Relatório ris 51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

7.5.7. 	Segregação de Ativo compensado está diferente do Passivo 
Compensado. 

Apontamento respondido no item 7.2.6 deste tópico contábil, 
(Relatório n5  51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

7.5.8. 	juros e Muitas desembolsados com saldo de R$ 13.462,49. 

Apontamento respondido no item 7.2.7 deste tópico contábil, 
(Relatório n5  51/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

7.5.9. 	Serviços com Honorários médicos no balancete está no grupo 
de Custo com materiais. 

Concernente a este apontamento, em uma nova consulta ao Kit 
Contábi desta unidade, referente a competência de 31/10/2023, especificamente no 
que tange ao balancete de verificação, não foi constatado movimentação nesta conta 
contábi no resultado no grupo de custo, mas sim, no grupo de prestação de 
serviços, sendo assim regularizando este apontamento.  

7.5.10. 	Unidade hospitalizar com superávit no valor de R$ 2.939.751,85 
acumulado no PL. A atividade da entidade é sem fins lucrativos, logo o 
resultado deveria ser imparciaL justificar tal situação. 

Apontamento respondido no item 7.3.9 deste tópico contábil, 
(Relatório n5  50/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-G0). 

8. 	. 	PROCESSO-  LEGISLATIVO 49. 2023001465'; DE RELATO-RIA' DO'. 
'DEP. TALLES BARRETO (53664247) 	"'" 	 ' 	 ' 
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transparência da OS no Relatório COMACG ng 70/2023 que versa sobre os 
resultados do Hospital Estadual Dr. /liberto Rassl - HGG ( período avaliativo de 13 
de março à 12 de setembro de 2022) em razão do Contrato de Gestão n. 24/2012, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás SES/GO e a Organização 
Social da Saúde — OSS — Instituto de Desenvolvimento Iknológico e Humano — 
1DTECH —, pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social de 
Saúde. 

A partir da página 112 da Diligência (v. 53664247), há indicativos que 
precisam ser respondidos. Assim, solicita-se manifestação pormenorizada da 
Coordenação de Transparência e Integridade, recentemente instituída. 

8.1 - IRREGULARIDADES CONTÁBEIS VERIFICADAS NA 
PRESTACÃO DE CONTAS DO IDTECH NA EXECUCÃO DO CONTRATO DE  
GESTÃO 24/2012- SES/GO CONCERNENTE AO HGG. NO SEGUNDO SEMESTRE  
PE 2022, RELATIVO AO RELATÓRIO COMACG 70/2023  

A Coordenação de acompanhamento contábi (CAC) não realizou 
apontamentos quanto ao Kit contábi do mês de Dezembro de 2022 do HGG por meio 
do Relatório n9  70/2022/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO. Contudo, os exames 
das demonstrações contábeis está sendo averiguada Nota Técnica n9: 47/2023 - 
SES/CAC-09363 (52120055), concernente a competência de janeiro a junho de 2023. 

PROCESSO LEGISLATIVO N2 2023001601, DE RELATORIA DO 
TALLES BARRETO (53664423) 

Versam os presentes autos acerca da solicitação de informações que 
foi emitida pela Comissão de Ilibutação, Finanças e Orçamento, da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), remetida à SES/GO. por meio do Ofício no 
38764/2023 - ALEGO (50021475) e errata por meio do Ofício n9  59864/2023 - 
ALEGO (53273262), acostados aos autos do Processo n9  2023001601, relacionado 
ao 	Processo 	nu 202200010028531, 	acerca 	dos 	Relatórios 	n9  
08/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO, (52784072), elaborado pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), em função do 
resultado apresentado no período de 25/06/2022 a 24/12/2022concernente à 
execução do Contrato de Gestão n9  003/2013 - SES/GO, celebrados entre a 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e o Instituto Sócrates Guanaes - 
15G, responsável pelo gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços de 
saúde do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio 
Solidariedade (CEAP-SOL). 

Tal processo foi remetido para a Superintendência de Monitoramento 
dos Contratos de Gestão e Convênios (SUPECC), pelo Gabinete desta Pasta, por 
intermédio do Despacho n5  9181/2023/SES/GAB (53671876), e, posteriormente a 
isto, para a análise da Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos 
Contratos de Gestão (GMAE-CG), a qual, por intermédio do Despacho n9  
1854/2023/5E5/GMAE - CO (53694093), remeteu esta demanda para a apreciação da 
Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC), mais especificamente, quanto às 
irregularidades que foram apontadas por este departamento, via Relatório n9  
08/2023/COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES-GO. 

Deste modo, a CAC apresenta abaixo a sua análise técnica, por tópicos 
temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados peia Comissão de 
Tributação. Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

9.1. 	JRREGULARIDADES VERIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  
INSTITUTO CEM NA EXECUCÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 003/2013 -  
SES/GO. NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2922. RELATIVO AO RELATÓRIO  
COMACG 08/2023  

A CAC analisou as justificativas e documentos que foram remetidos à 
SES/GO, pelo Instituto Sócratiu Guanaes - 1SG, em relação a sua prestação de 
contas, inserida dentro de Sistema de Prestação de Contas Económico Financeiro 
(SIPEF), relacionados aos seguintes apontamentos/restrições: 

9.1.1. 	Esclarecer os valores a receber Recursos Extras para Custeio 
(conta contab. 1.1.02.10.0006), no valor de R$ 20.780,00 (vinte ml 
setecentos e oitenta reais) 

A OS esclareceu que trata-se de valor a ser repassado pela SES/GO ao 

TTG n2  003/2013, em razão da implantação do Projeto Prontuário Único com Base 
Unificada (Portaria n9  1046/2019-SESGO). 

Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e documentos 
que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem suficientes para 
a regularização deste apontamento. 

9,1.2. 	Tributos pagos a maior ou indevidamente (conta contábi 
L1.03.07.0054) - no valor de R$ 29.660,74 (vinte e nove ml seiscentos e 
sessenta reais e setenta e quatro centavos). Esclarecer quais 
providências estão sendo tomadas em relação ao ressarcimento 

Quanto a regularização de forma imediata das pendências relacionadas 
aos tributos pagos a maior ou indevidamente, no valor de R$ 29.660,74 (vinte e nove 
mi seiscentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos), junto a Prefeitura de 
Goiânia, o 15G reiterou que, em consonància com as informações por ele trazidas na 
ocasião da Reunião de Avaliação TrimestraVSemestral, ocorrida na sede desta 
secretaria, em 25/01/2021, que o referido apontamento se refere a pagamento de 
ISSQN, cujos trâmites necessários à compensação em guias futuras já foram 
iniciados , anexando o protocolo de abertura no processo de compensação junto à 
Prefeitura para acompanhamento desta pasta. 

Neste sentido, este departamento pão acatou  o documento que foi 
apresentado por esta OS, em virtude do mesmo ser suficiente para a regularização 
desta ocorrência. 

9.1.3. 	Estop......, as 	1.L.05.1U.00ISI  
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No que tange ao estoque em poder de terceiros, a OS informou que o 
!valor em questão se refere a empréstimos pontuais feitos ao 	já 

4.,quitados/tratados, tendo em vista que as transações são atualizadas mensalmente. 
'Anexou também o„balancete com a conta zerada, demonstrando a regularização dos 
Valores. 

. - Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

	

9.1.4. 	justificar os Depósitos judiciais (conta contábN 1.2.01.10.001) 
no valor de R$ 78.118,76 (setenta e oito mil cento e dezoito reais e 
setenta e seis centavos), detalhando os depósitos que compõem esse 
valor, identificando individualmente os valores e respectivos processo!. 

A OS reforçou que o referido apontamento é relativo ao pagamento de 
depósitos recursais na Justiça do Trabalho, visando à interposição de recursos no 
âmbito das Reclamações Trabalhistas em trâmite. Esclareceu também que o valor de 
R$ 78.118,76 (setenta e oito mil cento e dezoito reais e setenta e seiS centavoS) se 
refere especificamente às ações discriminadas na documentação anexa, porém ao 
analisar a documentação anexa não foi possível a esta coordenação 'identificar tais 
ações. 

Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude clas'inestnas serenf 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

	

9.1.5. 	justificar o saldo de empréstimo (conta contai:ti 1.2.01.11.0010) 
no valor de R$ 5.037.744,20 (cinco milhões, trinta e sete irig setecentos e 
quarenta e quatro reais e vinte centavos) efetuado ao HDT, em desacordo 
com a Portaria 786/2016-GAB/SES-GO, a qual diz que é proibida a 
movimentação de recursos do Contrato de Gestão entre unidades 
hospitalares distintas e/ou para a Matriz da 055, a titulo de "empréstimos 
entre grupos econômicos" ou, ainda, sob qualquer outra motivação. 

No que tange à conta "Empréstimos a receber do HEM, que se refere 
ao montante de R$ 5.037.744,20, o ISG informou que, conforme reunião realizada no 
dia 01/11/2023 com a equipe CAC da SES/GO, foi apresentado à SES/G0 plane de 
ação por meio do Ofício n5  513/2023 (Anexo IV - SEI n2  202300010034398). 
Entretanto, esta especializada não acatou o plana de ação apresentada, pois foge ao 
período de vigência do respectivo contrato de gestão. 

Com base nestas informações este departamento não ag At a as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG, devendo esta OS, efetuar a 
restituição dos valores de imediato. Concomitantemente a isto, reforce-se que á este 
instituto que a continuidade e ausência de regularização do item; poderão ensejar na 
indicação das irregularidades das contas desta OS. 

9.1.6. 	Esclarecer as Inconsistências contidas no Relatórici de 
Acompanhamento Financeiro e Contábil ng 21/2023 - SES/CAC (45384374), 
referentes aos Balancetes de Verificação, especificamente quanto à 
diferença nos saldos Inkials do Ativo e Passivo e o saldo do extrato 
bancário da conta de aplicação de julho 

Em relação as diferenças nos saldos de Ativo e Passivo, a OS informou 
que foi incluído o valor de R$ 16.693,40 referente à glosa de energia elétrica do 
período e que fez constar o mesmo no balancete de julho. No que tange aos .valores 

da conta aplicação de julho os valores estão de acordo com os extratos bancários do 

período. 	 • 

Com base nestas informações este departamento não acatou  as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG, e aguarda o plano de regularização 
desta ocorrência. 

9.1.7. 	Termos de rescisões de contratos de trabalho (TRCT), sem 
constar as assinaturas dos empregados e/ou dos empregadores da 05 

No que tange às rescisões de contratos de trabalho, sem devida 
assinatura, nos campos destinados a rubrica dos empregados e/ou dos 
empregadores, a CAC pondera que o Instituto Socrates Guanaes procedeu a 
regularização das restrições que foram efetivadas por este departamento, dentro do 
Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SI PEF). 

Neste sentido, este departamento ariatQl4 as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

9.1.8. 	justificar o pagamento das despesas com IRRF e 10F sobre 
aplicação financeira registradas na conta de despesa, tendo em vista a 
dispensa das retenções de despesas desta natureza, em conformidade 
com o art.150 da Constituição Federai, que veda a União instituir imposto 
sobre instituição social sem fins lucrativos; 

filo que tange ao pagamento das despesas com IRRF e IOF sobre 
aplicação financeira, a OS informou que está em tratativas com a instituição bancária 
quanto à isenção das referidas despesas. 

Com base nestas informações este departamento não atou  as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG, e aguarda a regularização desta 
ocorrência. 

9.1.9. 	Especificar no balancete a conta de aplicação financeira, para 
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valor do Contrato de Gestão, na constituição deste fundo, em 
conformidade com o item 11.10 e 11.11 do 122 termo aditivo de gestão n2 
03/2013; 

Em relação a especificação no balancete da conta de aplicação 
financeira para fins do fundo de rescisões trabalhistas, o 156 respondeu que 
anteriormente a aplicação do fundo rescisório era realizada mensalmente em 
aplicação financeira separada conforme preconizado no Termo de Transferência de 
Gestão. Com  a abertura das contas em agência específica e separadas em conta 
custeio, investimentos, fundo de provisão pela portaria n5  994/2023 estas já estão 
ativas e recebendo o recurso conforme a sua procedência (custeio, investimento e 
fundo de provisão). 

Com 	base nestas informações este departamento acata as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG. 

	

9.1.10. 	ContabNizar os valores contratuais para fins de controle e de 
registro nas contas de ativo e passivo compensado, conforme Manual do 
Terceiro Setor, criado pelo Conselho Regional de Contablidade de Goiás 
(CRC-GO) e que está em fase de aprovação pelo Conselho Federal de 
Contabildade (CFC); 

Quanto à contabilização de acordo com o Manual do Terceiro Setor 
para controle e registro nas contas de Ativo e Passivo Compensado, a OS informou 
que a regularização das contas de Ativo e Passeio Compensado foi devidamente 
realizada. 

Com base no esclarecimento acima, este departamento acatou  as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG. 

	

9.1.11. 	Fazer constar nos balancetes mensais a provisão e o 
reconhecimento do valor do contrato de gestão, em conformidade com a 
exemplificação contida no Manual do Terceiro Setor; 

O ISG ressaltou que após alinhamento interno, passaram a constar 
nos balancetes as provisões e reconhecimento do contrato de gestão. 

Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

	

9.1.12. 	Demonstrar, no balancete, os fornecedores de forma analítica; 

Em relação a demonstrar os fornecedores de forma analítica no 
balancete, a 05 esclareceu que o atual sistema utilizado pela contablidade não 
compõe o detalhamento dos fornecedores. No entanto, estão em andamento as 
tratativas para a readequação deste, de modo que conste no balancete os 
fornecedores de forma analkica. 

Com base nestas informações este departamento pão acatou  as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG, e aguarda a regularização desta 
ocorrência. 

	

9.1.13. 	Esclarecer e detalhar os débitos "Outras Contas a Pagar"(conta 
contábi 2.1.08.01.0007); 

No 	que tange aos débitos da conta "Outras contas a pagar 
(2.1.08.01.0007), o ISG informou que a conta contábil se refere ao rateio das 
despesas administrativas da sede e será solickado à SES/G0 a reclassificação da 
conta para reembolso de rateio. 

Com base no esclarecimento acima, este departamento não acatou 
as justificativas que foram apresentadas pelo ISG, devendo esta OS renomear a 
devida conta de forma que fique explicito as despesas a título de reembolso de rateio. 

	

9.1.14. 	Fazer constar no Balancete a assinatura do contador e do 
responsável legal da OS; 

O ISG informou que as medidas necessárias para o integral 
atendimento foram adotadas, de modo que conste no Balancete a assinatura do 
contador e do responsável legal da 05. Ao analisar o balancete de agosto/2023 
constatamos que o mesmo encontra-se devidamente assinado pelas partes. 

Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

	

9.1.15. 	Apresentar relação detalhada das despesas pagas, por meio do 
Fundo nal, contendo documentos fiscais e os respectivos comprovantes 
de pagamentos, bem como informar no sistema SIPEF (Metodologia 0+1); 

A OS informou que as despesas pagas por meio do fundo fio seguem 
o fluxo da prestação de contas estipulado para a SES/GO, sendo toda documentação 
Informada via SIPEF. Complementarmente apresentou relação detalhada das 
despesas pagas por meio do fundo fixo. 

Neste sentido, este departamento acatsm as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a rpg.,Lari>açãn dpctp aponi-Imantn  
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9.1.16. 	Promover a devida concifiação contábi e a geração dos 
Relatórios Contábeis, como também dos balancetes, diário, razão, 
relativos aos meses de janeiro a dezembro 2022, dentro do Sistema MV; 

O ISG esclareceu que as tratativas para fins de implantação do módulo 
.de contabiidade do MV estão em andamento, o que permitirá a emissão dos 
relatórios nos padrões sugeridos pela SES/GO. 

Com base nestas informações este departamento n 	acatgo.i as 
justificativas que foram apresentadas pelo 150, e aguarda a regularizàção cresta 
ocorrência. 	 1 

	

9.1.17. 	Apresentar todos os documentos relativos ao rateio das 
despesas administrativas da sede da OS, os quais são passivos de rateio. 
A ausência total ou parcial de quaisquer documentos, isto é, sem a devida 
comprovação fiscal, será considerada "Dano ao Erário". Observe-se na 
oportunidade que tais documentos devem ter total relação com o objeto 
deste contrato de gestão; 

Em relação aos encaminhamentos solicitados acerca das despesas 
correspondentes ao reembolso de rateio, 05 apresentou os documentos referentes 
ao reembolso de rateios. A CAC ao analisar as despesas enviadas pela OS, verificou-
seque o valor demonstrado nos documentos encaminhados pela 05 não batem com 
os valores pagos. 

Com base nestas informações este departamento não acatou  as 
justificativas que foram apresentadas pelo ISG, devendo esta OS, restituir ao 
contrato o gestão , com recursos próprios, o montante de R$ 49.262,03 
(quarenta e nove mil duzentos e sessenta e dois reais e três centavos) , 
conforme atuaf¢ação monetária efetivada aos moldes do Sistema de Atualização 
Financeira do Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE/GO), de acordo com a Lei 
Estadual nu 16.168/2007 (Lei Orgânica do TCE/GO), bem como, no Regimento 
Interno deste egrégio tribunal, nos termos supracitados. 

9.2. 	DEMONSTRACÓES CONTÁBEIS ANALISADAS POR kagKii 
DOCUMENTOS APRESENTADOS NO KIT CONTÁBIL DO MÊS DE  
DEZEMBRO/22.  

	

9.2.1. 	Os saldos iniciais do balancete do mês de agosto de 2022, não 
conferem com os saldos finais do balancete do mês anterior (julho de 
2022). 

Em relação as diferenças nos saldos de Ativo e Passivo, a OS informou 
que foi incluído o valor de R$ 16.693,40 referente à glosa de energia elétrica do 
período e que fez constar o mesmo no balancete de julho. No que tange aos valores 
da conta aplicação de julho os valores estão de acordo com os extratos bancários do 
período. 

Desta forma, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

	

9.2.2. 	O saldo da conta aplicação CDB 13-001478-8 informado no 
balancete de Julho está divergente do saldo no extrato bancário. 

No que tange aos valores da conta aplicação de julho os valores estão 
de acordo com os extratos bancários do período. Neste sentido, este departamento 
acatou  as justificativas e documentos que foram apresentados por esta OS, em 
virtude das mesmas serem suficientes para a regularização deste apontamento. 

	

9.2.3. 	Os saldos iniciais do balancete do mês de novembro de 2022, 
não conferem com os saldos finais do balancete do mês anterior (outubro 
de 2022). 	 ! 

No que tange aos saldos iniciais do balancete de novembro de 2022 e 
os saldos finais do balancete de outubro de 2022, os valores foram devidamente 
corrigidos pela 05. Neste sentido, este departamento acatou  as justificativas e 
documentos que foram apresentados por esta OS, em virtude das mesmas serem 
suficientes para a regularização deste apontamento. 

Com base na análise técnica, descrita em linhas pretétritas, a CAC 
encaminha este processo para a análise e apreciação da Gerência de Monitoramento 
e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG). 

Goiânia, 05 de fevereiro de 2024. 

JOÃO ROBERTO DE PAIVA 

Subcoordenador/CAC 

LEOMAR RIBEIRO RODRIGUES 

Subcoordenador/CAC 

JANUÁRIO RODRIGUES BORGES 

Subcoordenador/CAC 

ANDRÉ LUIZ DOS REIS  
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE 

Referência: Processo n° 202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Solicita informações sobre saneamento de não conformidades do 
Portal da Transparência em Relatórios COMACG. 

DESPACHO N° 16/2024/SES/CTI-09962 

1 	Versam os autos sobre o Ofício n2  10278/2023 (v. 53664551), de lavra 
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual encaminha diligências 
requeridas para esclarecimento do saneamento das irregularidades da transparência 
da OS, pelos respectivos Relatores atinentes à relatórios elaborados pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — COMACG nos termos do § 
2° do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005, conforme Processos 
Legislativos abaixo descritos. 

a) Processo Legislativo n° 2023001423 (Relatora Dep. Dra. Zeli); 

b)Processo Legislativo n° 2023001424 (Relatora Dep. Dra. Zeli); 

Processo Legislativo n° 2023001426 (Relator Dep. Talles Barreto); 

Processo Legislativo n° 2023001450 (Relator Dep. Lincoln Tejota); 

Processo Legislativo n° 2023001452 (Relator Dep. Talles Barreto); 

Processo Legislativo n° 2023001463 (Relatora Dep. Rosangela 
Rezende); 

g)Processo Legislativo n° 2023001465 (Relator Dep. Talles Barreto). 

2 	Em relação aos apontamentos feito pela Comissão de Tributação, 
Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (ALEGO), 
informa-se preliminarmente que o monitoramento do portal é uma atividade regular e 
contínua, com periodicidade diversa a depender da documentação analisada, qual 
seja, mensal, trimestral, semestral ou anual. Mediante a identificação de não 
conformidades, são elaborados ofícios com as não conformidades apresentadas no 
sítio eletrônico, onde é estabelecido um prazo para o saneamento bem como prazo 
de resposta por parte da Organização Social. 

3 	Sendo assim, destaca-se que, com referência ao período avaliativo do 
Relatório COMACG retro mencionado, a análise por esta equipe técnica gerou ofícios 
de monitoramentos com as não conformidades em relação ao disposto na 2@ 
Metodologia da Controladoria Geral do Estado e nos termos da Legislação aplicável, 
contudo, durante o período subsequente, notou-se que a Organização Social veio 
realizando gradativamente a correção dos apontamentos informados nos ofícios, 
confor - •e •- 	e e_ 	e• 	•.- nac. e 	•-• e e- 	 = e e cgr essa 
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Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG). 

4 	Além do monitoramento realizado, com vistas à contribu 
saneamento das não conformidaéles'[fái elabdriádo um sistema interno 
para acompanhamento da evolução das Organizações Sociais nas boas 
sistema este que hoje está em fase de aprimoramento para melhor monitora 
da página de acesso à informação. 

5 	Cumpre salientar ainda que foi sugerido para as equipes técnicas 
responsáveis pela estruturação dos Contratos de Gestão e Termos Aditivos, a 
possibilidade de inclusão de cláusula contratual quanto ao cumprimento dos itens 
exigidos no Portal da Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em situação 
de inércia e descumprimento, o que poderá conferir maior celeridade na resolução e 
saneamento das não conformidades, caso existentes. 

6 	Nestes termos, encaminhem-se os autos à Gerência de Monitoramento e 
Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG), para conhecimento e 
providências que o caso requer. 

Goiânia, 17 de janeiro de 2024. 

GEZO TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR 
Coordenador de Transparência e Integridade 

Documento assinado eletronicamente por GEZO TEIXEIRA DE CASTRO JUNIOR, 
Coordenador (a), em 17/01/2024, às 14:24, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Referência: Processo n° 202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS. 

DESPACHO N2  .196/2024/SES/GGP-SG1-03087 

aprovados. 

2 	Os autos aportaram nesta gerência, por meio do Despacho 
n° 1854/2023/SES/GMAE - CG-14421 (53694093), para manifestação quanto ao 
tópico "4", a seguir transcrito: 

Relativo ao Relatório COMACG n2  19/2023 (período avaliativo de 28 de setembro de 
2022 à 27 de março de 2023), requer informações sobre o saneamento das 
irregularidades em razão de notícias sobre a existência de uma mudança contínua de 
profissionais na unidade, solicitando, desta forma, informações sobre o indicador 
"turnover" da unidade Centro Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. 
Henrique Santillo - CRER consoante Contrato de Gestão n. 123/2011, celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES/G0— e a Associação de 
Gestão, Inovação e Resultados em Saúde — AGIR—, pessoa jurídica de direito privado, 
qualificada como Organização Social de Saúde. A partir da página 161 da Diligência (v. 
53663696), há os indicativos que precisam ser respondidos. Assim, por pertinência da 
matéria, sugere-se manifestação pormenorizada da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGDP) desta Pasta. 

3 	Nesse sentido, cumpre ressaltar que conforme Quadro 01 do Anexo III 
do Contrato de Gestão, firmado com a Organização Social, não foi constatada o 
"turnover", uma vez que permanecem cedidos ao Centro de Reabilitação e 
Readaptação Dr. Henrique Santillo - CRER, 05 (cinco) servidores efetivos do quadro 
desta pasta, ocupantes do cargo de biomédicos. 

4 	Ademais, no que tange aos demais profissionais, sugere-se que o 
esclarecimento seja prestado pela Parceira Privada, uma vez que é responsável pela 
gestão dos profissionais contratados diretamente pela própria Organização Social. 
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1 	Trata-se de Ofício n° 10278/2023 (53664551), da lavra da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás, via do qual, a vista dos apontamentos constantes nos 
Relatórios aprovados pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, solicita a 
esta Pasta o envio das informações requisitadas, nos termos dos pareceres , 
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FERNANDO AUGUSTO ATAIDE CASTRO 
Gerente de Gestão de Pessoas 

PELA SGI:  
Em atenção ao acima delineado, manifesto acordo. Defiro prosseguimento imediato. 

THALLES PAU LINO DE ÁVILA 
Superintendente de Gestão Integrada 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO AUGUSTO ATAIDE CASTRO, 
Gerente, em 23/01/2024, às 11:56, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 
3°B, I, do Decreto n°8.808/2016. 

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, 
Superintendente, em 25/01/2024, às 09:59, conforme art. 2°, § 2°, ifi, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016. 
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 
55861257 e o código CRC EA151E37. 

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA 

RUA SC 1 299, - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIÂNIA - GO - 
CEP 74860-270 . 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade  
com o identificador 3100310039003900350031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

inr3 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100320030003400320030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO 

Referência: Processo n° 202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Solicita informações sobre saneamento de não conformidades 
Relatório COMACG 

DESPACHO N9  113/2024/SES/GMAE - CG-14421 

1 	Versam os autos sobre o Ofício n° 10278/2023 (v. 53664551), de lavra 
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual encaminha diligências 
requeridas para esclarecimento do saneamento das irregularidades da transparência 
da OS, pelos respectivos Relatores atinentes à relatórios elaborados pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — COMACG nos termos do § 
2° do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005. 

2 	Relativo ao Relatório COMACG n2 19/2023 (período avaliativo de 28 de 
setembro de 2022 à 27 de março de 2023), requereu-se informações sobre o 
saneamento das irregularidades em razão de notícias sobre a existência de uma 
mudança contínua de profissionais na unidade, conforme noticiado pela Organização 
Social, solicitando-se, desta forma, informações sobre o indicador "turnover" da 
unidade Centro Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique 
Santillo - CRER consoante Contrato de Gestão n. 123/2011, celebrado entre a 
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES/G0— e a Associação de Gestão, 
Inovação e Resultados em Saúde — AGIR—, pessoa jurídica de direito privado, 
qualÉficada como Organização Social de Saúde. 

3 	A partir da página 161 da Diligência (v. 53663696), há os indicativos que 
precisam ser respondidos: 

No presente caso, o relatório informa que a entidade cumpriu a meta dos indicadores de 
produção, mas quanto aos indicadores de desempenho, a organização social não 
cumpriu as metas, razão pela qual a SES adotou as providências para o ajuste financeiro 
do contrato de gestão (fls.46 a 47). 
Por outro lado, chegou a Esta Casa notícia sobre a existência de uma 
mudança contínua de profissionais, o que acaba prejudicando o tratamento e a 
evolução do quadro de casos específicos, devido a quebra da relação de confiança 
existente entre o paciente e o especialista. 

Diante disso, manifesto-me, nesta Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, pela 
conversão deste processo em diligência, nos termos do inciso VII do parágrafo único do 
art. 44 do Regimento Interno, para que seja oficiado à SES solicitando informações sobre 
o indicador "turnover" da unidade (grifo nosso). 
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4 	Instada a manifestar, a Gerência de Gestão de Pessoas ap 

por meio do Despacho n° 196/2024 (v. 55861257) o seguinte: 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que conforme Quadro 01 do Anexo III d 
Gestão, firmado com a Organização Social, não foi constatada o "turnover", 
permanecem cedidos ao Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henriqu 
CRER, 05 (cinco) servidores efetivos do quadro desta pasta, ocupantes do cargo de 

biomédicos. 
Ademais, no que tange aos demais profissionais, sugere-se que o esclarecimento seja 
prestado pela Parceira Privada, uma vez que é responsável pela gestão dos profissionais 
contratados diretamente pela própria Organização Social. 

5 	
Considerando que na Diligência (v. 53663696) não se refere apenas aos 

ocupantes do cargo de biomédicos, mas da unidade como um todo, faz-se 
necessário que seja feita a reanálise. E que o Contrato de Gestão prevê que a 

parceira privada "mensure mensalmente Taxa de Absenteísmo dos colaboradores do 
estabelecimento de saúde de forma global e segmentada por vínculo (estatutário e 

celetista)". 

6 	
Considerando ainda que o Anexo III - Gestão do Trabalho e Servidores 

Cedidos dispõe que: 

O PARCEIRO PRIVADO deverá: 

[...] 
Disponibilizar de equipe médica e multiprofissional em quantitativo suficiente para o 
atendimento dos serviços composta por profissionais das especialidades exigidas, 
habilitados com título ou certificado da especialidade correspondente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina, Resolução CFM 0. 2.221/2018, de 24 de 
janeiro de 2019, e outras instruções normativas, ensejando que a Unidade realize a 
atividade assistencial quantificada no Instrumento. 
Dispor de quadro de pessoal qualificado, com habilitação técnica e legal, com 
quantitativo compatível ao perfil da Unidade e aos serviços a serem prestados; 

Aderir e alimentar o sistema de informação disponibilizado pela Secretaria de Estado da 
Saúde para monitoramento, controle e avaliação de resultados de modo a permitir a 
migração automática de dados assistenciais e financeiros diretamente do sistema de 
informação de gestão hospitalar adotado pelo PARCEIRO PRIVADO; 

7 

8 	
Considerando portanto o acompanhamento realizado pela Gerência de 

Gestão de Pessoas, retornem-se os autos à 
GGP/Superintendência de Gestão 

Integrada 
para prosseguimento do feito, com retorno a esta Gerência até a data 

02/02/2024 para prosseguimento. 

GOIÂNIA, 29 de janeiro de 2024. 

RAFAELA TRONCHA CAMARGO 
Gerente de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão 

De acordo. Defiro prosseguimento. 

PEDRO DE AQUINO MORAIS JÚNIOR 
Superintendente de Monitoramento de Contratos de Gestão e Convênios 
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Secret a de 
ftiodo de 

Saúde 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Referência: Processo ng 202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS. 

DESPACHO N2  376/2024/SES/GGP-SGI-03087 

1 	Trata-se de Ofício ng 10278/2023 (53664551), da lavra da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás, via do qual, a vista dos apontamentos constantes nos 
Relatórios aprovados pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, solicita a 
esta Pasta o envio das informações requisitadas, nos termos dos pareceres 
aprovados. 

2 	Os autos aportaram nesta gerência, por meio do Despacho 
n° 1854/2023/SES/GMAE - CG-14421 (53694093), para manifestação quanto ao 
tópico "4", a seguir transcrito: 

Relativo ao Relatório COMACG n2  19/2023 (período avaliativo de 28 de setembro de 
2022 à 27 de março de 2023), requer informações sobre o saneamento das 
irregularidades em razão de notícias sobre a existência de uma mudança contínua de 
profissionais na unidade, solicitando, desta forma, informações sobre o indicador 
"turnover" da unidade Centro Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. 
Henrique Santillo - CRER consoante Contrato de Gestão n. 123/2011, celebrado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás — SES/G0— e a Associação de 
Gestão, Inovação e Resultados em Saúde — AGIR—, pessoa jurídica de direito privado, 
qualificada como Organização Social de Saúde. A partir da página 161 da Diligência (v. 
53663696), há os indicativos que precisam ser respondidos. Assim, por pertinência da 
matéria, sugere-se manifestação pormenorizada da Gerência de Gestão de 
Pessoas (GGDP) desta Pasta. 

3 	Instada a manifesta, esta gerência, mediante Despacho ng 
196/2024/SES/GGP (55861257), consignou que: 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que conforme Quadro 01 do Anexo III do Contrato de 
Gestão, firmado com a Organização Social, não foi constatada o "turnover", uma vez 
que permanecem cedidos ao Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo 
- CRER, 05 (cinco) servidores efetivos do quadro desta pasta, ocupantes do cargo de 
biomédicos. 

Ademais, no que tange aos demais profissionais, sugere-se que o 
esclarecimento seja prestado pela Parceira Privada, uma vez que é 
responsável pela gestão dos profissionais contratados diretamente pela 
própria Organização Social. (grifo nosso). 
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I6C 
Gestão retornou os autos a esta gerência, com pedido de reanálise, conf 	e 

transcrito abaixo (56192629): 
Considerando que na Diligência (v. 53663696) não se refere 

ocupantes do cargo de biomédicos, mas da unidade como um 
necessário que seja feita a reanálise. E que o Contrato de Gestão 

Parceira 	privada  "mensure mensalmente Taxa de Absentei 
colaboradores do estabelecimento de saúde de forma global e seg 
por vínculo (estatutário e celetista)". 

Considerando ainda que o Anexo III - Gestão do Trabalho e Servidores Cedidos dispõe 
que: 

0 PARCEIRO PRIVADO  deverá: 

[...] 
Disponibilizar de equipe médica e multiprofissional em quantitativo suficiente 
para o atendimento dos serviços composta por profissionais das especialidades 
exigidas, habilitados com título ou certificado da especialidade correspondente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, Resolução CFM n(2. 
2.221/2018, de 24 de janeiro de 2019, e outras instruções normativas, ensejando 
que a Unidade realize a atividade assistencial quantificada no Instrumento. 

Dispor de quadro de pessoal qualificado, com habilitação técnica e legal, com 
quantitativo compatível ao perfil da Unidade e aos serviços a serem prestados; 

Aderir e alimentar o sistema de informação disponibilizado pela Secretaria de 
Estado da Saúde para monitoramento, controle e avaliação de resultados de 
modo a permitir a migração automática de dados assistenciais e financeiros 
diretamente do sistema de informação de gestão hospitalar adotado pelo 
PARCEIRO PRIVADO; 

8. Considerando portanto o acompanhamento realizado pela Gerência de Gestão de 
Pessoas, retornem-se os autos à GGP/Superintendência de Gestão Integrada 
para prosseguimento do feito, com retorno a esta Gerência até a data 02/02/2024 para 
prosseguimento. 

5 	Pois bem. Ratifica-se a manifestação disposta no Despacho n° 
196/2024/SES/GGP (55861257), ressaltando que a atividade de "mensurar a taxa de 
absenteísmo" dos colaboradores das Organizações Sociais (Parceira Privada), não 
integra as atribuições conferidas a esta gerência, portanto, sugere-se que 
as informações sobre o indicador "turnover" seja disponibilizado pela Parceira 
Privada (Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR), 
conforme a competência citado no próprio item 5 do Despacho n° 
113/2024/SES/GMAE (56192629). 

6 	Diante do exposto, retornem-se os autos a GMAE para fins de 
conhecimento e prosseguimento do feito. 

Goiânia, 1° de fevereiro de 2024. 

FERNANDO AUGUSTO ATAIDE CASTRO 
Gerente de Gestão de Pessoas 

PELA SGI:  
Em atenção ao acima delineado, manifesto acordo. Defiro prosseguimento imediato. 

THALLES PAU LINO DE ÁVILA 
Superintendente de Gestão Integrada 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO 

Referência: Processo n° 202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Solicita informações sobre saneamento de não conformidades 
Relatório COMACG 

DESPACHO Ng 136/2024/SES/GMAE - CG-14421 

1 	Versam os autos sobre o Ofício n2  10278/2023 (v. 53664551), de 
lavra da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual encaminha diligências 
requeridas pelos respectivos Relatores atinentes à relatórios elaborados pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — COMACG nos 
termos do § 2° do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005. 

2 	 Instada a manifestar, a Coordenação de Acompanhamento Contábil 
- CAC apresenta por meio do Despacho n° 1486/2023 (v. 53878592) a sua análise 
técnica, por tópicos temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado 
de Goiás (ALEGO). 

3 	Alusivo às observações sobre inconformidades quanto à transparência 
da OSS, a Coordenação de Transparência e Integridade - CTI (v. 55979904) 
informa que: 

[...1 o monitoramento do portal é uma atividade regular e contínua, com periodicidade 
diversa a depender da documentação analisada, qual seja, mensal, trimestral, semestral 
ou anual. Mediante a identificação de não conformidades, são elaborados ofícios com as 
não conformidades apresentadas no sítio eletrônico, onde é estabelecido um prazo para 

saneamento bem como prazo de resposta por parte da Organização Social. 

Sendo assim, destaca-se que, com referência ao período avaliativo do Relatório 
COMACG retro mencionado, a análise por esta equipe técnica gerou ofícios de 
monitoramentos com as não conformidades em relação ao disposto na 2@ Metodologia 
da Controladoria Geral do Estado e nos termos da Legislação aplicável, contudo, durante 

período subsequente, notou-se que a Organização Social veio realizando 
gradativamente a correção dos apontamentos informados nos ofícios, conforme 
notificação ou conforme monitoramento periódico realizado por essa Coordenação, 
inclusive durante as reuniões da Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos 
de Gestão (COMACG). 

Além do monitoramento realizado, com vistas à contribuir para o saneamento das não 
conformidades, foi elaborado um sistema interno de ranking para acompanhamento da 
evolução das Organizações Sociais nas boas práticas, sistema este que hoje está em 
fase de aprimoramento para melhor monitoramento da página de acesso à informação. 
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cláusula contratual quanto ao cumprimento dos itens exigidos 
Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em situação 
descumprimento, o que poderá conferir maior celeridade na resolução 
das não conformidades, caso existentes-, 

4 	A Gerência de Gestão de Pessoas - GGP por sua vez, via De 	o 
n(2  196/2024 (v. 55861257), destacou que "não foi constatada o 'turnover', uma vez 
que permanecem cedidos ao Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique 
Santillo - CRER, 05 (cinco) servidores efetivos do quadro desta pasta, ocupantes do 
cargo de biomédicos". Mesmo após a solicitação de complementação de 
informações, a referida Gerência, por intermédio do Despacho n9  376/2024 (v. 
56324928) ratificou sua manifestação ressaltando que a atividade de "mensurar a 
taxa de absenteísmo" dos colaboradores das Organizações Sociais (Parceira 
Privada), não integra as atribuições conferidas pela gerência. 

5 	 Nesse sentido, cumpre informar que esta Gerência de Monitoramento e 
Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG) acolhe as ações 
adotadas pela CAC e pela CTI, destacando o empenho que se tem tido para a 
adoção de medidas administrativas cada vez mais eficientes com vistas ao melhor 
gerenciamento das unidades de saúde, assim como para a maior transparência e 
controle social junto às Organizações Sociais de Saúde que possam vínculo com esta 
Pasta. Entretanto, nada pode informar a respeito das competências e 
atribuições da GGP e, ainda, desconhece de quem seria a atribuição de 
monitorar o turnover e o absenteísmo, já que esta atribuição também não 
está sob o âmbito de suas competências. 

6 	Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Superintendência de 
Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios - SUPECC para 
conhecimento, análise prévia e providências quanto ao envio das informações 
solicitadas à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. 

GOIÂNIA, 05 de fevereiro de 2024. 

RAFAELA TRONCHA CAMARGO 
Gerente de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE MONITORAMENTO DOS CONTRATOS DE GESTÃO E CONVÊNIOS 

Referência: Processo n2  202300063002781 

Interessado(a): COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO CTFO 

Assunto: Informações sobre o saneamento das irregularidades da 
transparência da OS. 

DESPACHO N° 439/2024/SES/SUPECC-03082 

1 	 Tratam-se os autos a respeito do Ofício ng 10278/2023 (53664551), de 
lavra da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, via do qual encaminha diligências 
requeridas pelos respectivos Relatores, alusivos a relatórios elaborados pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — COMACG nos 
termos do § 2° do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005. 

2 	A priori, tendo em vista o Despacho n2  9181/2023/SES/GAB (53671876), 
os autos foram encaminhados à Gerência de Monitoramento dos Contratos de 
Gestão/GMAE-CG, via andamento processual, para atendimento do pleito. 

3 	Assim, via Despacho n2  1854/2023/SES/GMAE (53694093), as diligências 
foram destacadas por tópicos temáticos e os autos recambiados para as áreas 
subordinadas à Gerência, quais sejam, Coordenação de Acompanhamento 
Contábil/CAC e à Coordenação de Transparência e Integridade/CTI para 
manifestações pormenorizadas afetos a cada tópico e , concomitantemente, 
encaminhou os autos, também, à Superintendência de Gestão Integrada/Gerência de 
Gestão de Pessoas/GGDP para manifestação quanto ao tópico"4" . 

4 	Deste feito, foram emitidos os despachos, abaixo relacionados, com as 
manifestações pormenorizadas, conforme requisitado: 

Despacho n° 1486/2023/SES/CAC-53878592 

- Despacho n° 16/2024/SES/CTI - 55776002 

- Despacho n2  196/2024/SES/GGP-SGI - 55861257 

Despacho n2  376/2024/SES/GGP-SGI - 56324928 

5 
Monitora 

No momento, os autos aportaram na Superintendência de 
dos ContFatosar denneneWlePseakeentAlláDISg.bradttfiRtid06 da Gerência de 
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Monitoramento dos Contratos de Gestão/GMAE-CG, por meio do Desp 
136/2024/GMAE-CG (56482557), via do qual informa acerca das inf 
proferidas pelas áreas técnicas desta SES-GO, nestes termos: 

[...] 
2 Instada a manifestar, a Coordenação de Acompanhamento Contábil - CAC 
apresenta por meio do Despacho n° 1486/2023 (v. 53878592) a sua análise técnica, por 
tópicos temáticos, quanto aos apontamentos que foram destacados pela Comissão de 
Tributação, Finanças e Orçamento, da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
(ALEGO). 

3 Alusivo às observações sobre inconformidades quanto à transparência da OSS, a 
Coordenação de Transparência e Integridade - CT1 (v. 55979904) informa que: 

[...] o monitoramento do portal é uma atividade regular e contínua, com 
periodicidade diversa a depender da documentação analisada, qual seja, mensal, 
trimestral, semestral ou anual. Mediante a identificação de não conformidades, 
são elaborados ofícios com as não conformidades apresentadas no sítio 
eletrônico, onde é estabelecido um prazo para o saneamento bem como prazo 
de resposta por parte da Organização Social. 

Sendo assim, destaca-se que, com referência ao período avaliativo do Relatório 
COMACG retro mencionado, a análise por esta equipe técnica gerou ofícios de 
monitoramentos com as não conformidades em relação ao disposto na 2è 
Metodologia da Controladoria Geral do Estado e nos termos da Legislação 
aplicável, contudo, durante o período subsequente, notou-se que a Organização 
Social veio realizando gradativamente a correção dos apontamentos informados 
nos ofícios, conforme notificação ou conforme monitoramento periódico realizado 
por essa Coordenação, inclusive durante as reuniões da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG). 

Além do monitoramento realizado, com vistas à contribuir para o saneamento 
das não conformidades, foi elaborado um sistema interno de ranking para 
acompanhamento da evolução das Organizações Sociais nas boas práticas, 
sistema este que hoje está em fase de aprimoramento para melhor 
monitoramento da página de acesso à informação. - 

Cumpre salientar ainda que foi sugerido para as equipes técnicas responsáveis 
pela estruturação dos Contratos de Gestão e Termos Aditivos, a possibilidade de 
inclusão de cláusula contratual quanto ao cumprimento dos itens exigidos no 
Portal da Transparência, estabelecendo-se inclusive sanções em situação de 
inércia e descumprimento, o que poderá conferir maior celeridade na resolução e 
saneamento das não conformidades, caso existentes. 

4 A Gerência de Gestão de Pessoas - GGP por sua vez, via Despacho ng 196/2024 
( v. 55861257), destacou que -não foi constatada o 'turnoveri, uma vez que 
permanecem cedidos ao Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo - 
CRER, 05 (cinco) servidores efetivos do quadro desta pasta, ocupantes do cargo de 
biomédicos". Mesmo após a solicitação de complementação de informações, a referida 
Gerência, por intermédio do Despacho n° 376/2024 (v. 56324928) ratificou sua 
manifestação ressaltando que a atividade de "mensurar a taxa de absenteísmo" dos 
colaboradores das Organizações Sociais (Parceira Privada), não integra as atribuições 
conferidas pela gerência. 

5 Nesse sentido, cumpre informar que esta Gerência de Monitoramento e Avaliação da 
Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG) acolhe as ações adotadas pela CAC 
e pela CT1, destacando o empenho que se tem tido para a adoção de medidas 
administrativas cada vez mais eficientes com vistas ao melhor gerenciamento das 
unidades de saúde, assim como para a maior transparência e controle social junto às 
Organizações Sociais de Saúde que possam vínculo com esta Pasta. Entretanto, nada 
pode informar a respeito das competências e atribuições da GGP e, ainda, 
desconhece de quem seria a atribuição de monitorar o turnover e o 
absenteísmo, já que esta atribuição também não está sob o âmbito de suas 
competências. 
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6 	• 	Diante do exposto, acolhem-se as manifestações exaradas pelas áre 
especializadas a cerca das informações requeridas, ao tempo que se encamin 

N 	autos ao Gabinete do Secretário, via Subsecretaria de Vigilância e Atenção In 
\\ Saúde, para conhecimento, análise e providências no envio das infor  

- solicitadas à egrégia Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.  

GOIANIA, 06 de fevereiro de 2024. 

PEDRO DE AQUINO MORAIS JÚNIOR 
Superintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios 

Ciente. Defiro prosseguimento. 

LUCIANO DE MOURA CARVALHO 
Subsecretaria de Vigilância e Atenção Integral à Saúde 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO DE AQUINO MORAIS JUNIOR, 

Superintendente, em 06/02/2024, às 17:25, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3°B, 1, do Decreto n° 8.808/2016. 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE MOURA CARVALHO, 
Subsecretário (a), em 08/02/2024, às 10:33, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.go.gov.brisei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1  informando o código verificador 

56498252 e o código CRC 1AF8A4CE. 

SUPERINTENDÊNCIA DE MONITORAMENTO DOS CONTRATOS DE GESTÃO E 
CONVÊNIOS 

RUA SC-1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860- 
270 - (62)3201-3814. 
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lia de 
do da 

Saúde 

   

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

OFÍCIO N2  7934/2024/SES 

Goiânia, 8 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Renato de Castro 
Deputado Estadual da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás/ALEGO 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento - CTFO 
Palácio Maguito Vilela 
74884-120 Goiânia/GO 
tallesbarreto@assembleia.go.gov.br  

Assunto: Solicita informações sobre saneamento de não conformidades Relatório COMACG. 

Senhor Deputado, 

Em resposta ao Ofício n.° 10278/2023 (53664551), por meio do qual a Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás encaminha diligências requeridas pelos respectivos Relatores atinentes à 
relatórios elaborados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão — 
COMACG nos termos do § 20 do art. 10 da Lei n. 15.503, de 28 de dezembro de 2005, encaminhamos o 
Despacho n° 439/2024/SES/SUPECC (56498252), da lavra da Superintendência de Monitoramento dos 
Contratos de Gestão e Convênios, ratificado pela Subsecretaria de Vigilância e Atenção Integral à Saúde - 
SUBVAIS, bem como os Despachos relacionados, contendo as manifestações exaradas pelas áreas 
especiali7adas a cerca das informações requeridas: 

I - 	Despacho n° 1486/2023/SES/CAC-(53878592); 

II - 	Despacho n2  16/2024/SES/CT1 ( 55776002); 

III - 	Despacho n° 196/2024/SES/GGP-SGI ( 55861257); 

IV - 	Despacho n° 376/2024/SES/GGP-SGI (56324928). 

Isso posto, em caso de resposta ou nova solicitação referente ao mesmo assunto, 
solicitamos que seja mencionado o Processo SEI! n° 202300063002781. 
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Atenciosamente, 

ADRIANO SULLIVAN CHAGAS 
Chefe de Gabinete 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO SULLIVAN CHAGAS, Chefe de 
Gabinete, em 08/02/2024, às 17:01, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 
3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016. 
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Referência Processo n° 202300063002781 
	

SEI 56618652 
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